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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 132 

 
 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 132, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

Altera o Sistema Tributário Nacional. 
 
 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 43. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 § 4º Sempre que possível, a concessão dos incentivos regionais a que se refere o § 2º, III, 
considerará critérios de sustentabilidade ambiental e redução das emissões de carbono." (NR) 
 
 "Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado, quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República ou o Presidente do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços para prestarem, 
pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 
responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
 ................................................................." (NR) 
 
 "Art. 105. .......................................................... 
 I - ..................................................................... 
 ......................................................................... 
 j) os conflitos entre entes federativos, ou entre estes e o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 
Serviços, relacionados aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V; 
 ..................................................................." (NR) 
 
 "Art. 145. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 3º O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da 
transparência, da justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente. 
 § 4º As alterações na legislação tributária buscarão atenuar efeitos regressivos." (NR) 
 
 "Art. 146. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 III - .................................................................. 
 ........................................................................ 
 c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas, 
inclusive em relação aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V; 
 d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos arts. 
155, II, e 156-A, das contribuições sociais previstas no art. 195, I e V, e § 12 e da contribuição a que se 
refere o art. 239. 
 § 1º ................................................................. 
 § 2º É facultado ao optante pelo regime único de que trata o § 1º apurar e recolher os tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, V, nos termos estabelecidos nesses artigos, hipótese em que as parcelas 
a eles relativas não serão cobradas pelo regime único.  
 § 3º Na hipótese de o recolhimento dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, ser realizado 
por meio do regime único de que trata o § 1º, enquanto perdurar a opção: 
 I - não será permitida a apropriação de créditos dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, 
pelo contribuinte optante pelo regime único; e 
 II - será permitida a apropriação de créditos dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, pelo 
adquirente não optante pelo regime único de que trata o § 1º de bens materiais ou imateriais, inclusive 
direitos, e de serviços do optante, em montante equivalente ao cobrado por meio do regime único." (NR) 
 
 "Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das 
respectivas leis, para o custeio, a expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas 
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de monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos, observado o disposto no art. 
150, I e III. 
 ................................................................." (NR) 
 
 "Art. 149-B. Os tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, observarão as mesmas regras em 
relação a: 
 I - fatos geradores, bases de cálculo, hipóteses de não incidência e sujeitos passivos; 
 II - imunidades; 
 III - regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de tributação; 
 IV - regras de não cumulatividade e de creditamento. 
 Parágrafo único. Os tributos de que trata o caput observarão as imunidades previstas no art. 
150, VI, não se aplicando a ambos os tributos o disposto no art. 195, § 7º." 
 
 "Art. 149-C. O produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A e da contribuição 
prevista no art. 195, V, incidentes sobre operações contratadas pela administração pública direta, por 
autarquias e por fundações públicas, inclusive suas importações, será integralmente destinado ao ente 
federativo contratante, mediante redução a zero das alíquotas do imposto e da contribuição devidos aos 
demais entes e equivalente elevação da alíquota do tributo devido ao ente contratante. 
 § 1º As operações de que trata o caput poderão ter alíquotas reduzidas de modo uniforme, nos 
termos de lei complementar. 
 § 2º Lei complementar poderá prever hipóteses em que não se aplicará o disposto no caput e 
no § 1º. 
 § 3º Nas importações efetuadas pela administração pública direta, por autarquias e por 
fundações públicas, o disposto no art. 150, VI, "a", será implementado na forma do disposto no caput e 
no § 1º, assegurada a igualdade de tratamento em relação às aquisições internas." 
 
 "Art. 150. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 VI - .................................................................. 
 ........................................................................ 
 b) entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive suas organizações assistenciais e 
beneficentes; 
 ......................................................................... 
 § 2º A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público e à empresa pública prestadora de serviço postal, no que se refere ao patrimônio, à 
renda e aos serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 
 ......................................................." (NR) 
 
 "Art. 153. ............................................... 
 .............................................................. 
 VIII - produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde 
ou ao meio ambiente, nos termos de lei complementar. 
 .............................................................. 
 § 6º O imposto previsto no inciso VIII do caput deste artigo: 
 I - não incidirá sobre as exportações nem sobre as operações com energia elétrica e com 
telecomunicações; 
 II - incidirá uma única vez sobre o bem ou serviço; 
 III - não integrará sua própria base de cálculo; 
 IV - integrará a base de cálculo dos tributos previstos nos arts. 155, II, 156, III, 156-A e 195, V; 
 V - poderá ter o mesmo fato gerador e base de cálculo de outros tributos; 
 VI - terá suas alíquotas fixadas em lei ordinária, podendo ser específicas, por unidade de medida 
adotada, ou ad valorem; 
 VII - na extração, o imposto será cobrado independentemente da destinação, caso em que a 
alíquota máxima corresponderá a 1% (um por cento) do valor de mercado do produto." (NR) 
 
 "Art. 155. ......................................................... 
 § 1º ................................................................. 
 ......................................................................... 
 II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde era domiciliado o de 
cujus, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 
 ......................................................................... 
 VI - será progressivo em razão do valor do quinhão, do legado ou da doação; 
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 VII - não incidirá sobre as transmissões e as doações para as instituições sem fins lucrativos com 
finalidade de relevância pública e social, inclusive as organizações assistenciais e beneficentes de 
entidades religiosas e institutos científicos e tecnológicos, e por elas realizadas na consecução dos seus 
objetivos sociais, observadas as condições estabelecidas em lei complementar. 
 ........................................................................ 
 § 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e os arts. 153, I e II, 
e 156-A, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica e serviços de 
telecomunicações e, à exceção destes e do previsto no art. 153, VIII, nenhum outro imposto poderá 
incidir sobre operações relativas a derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.  
 ........................................................................ 
 § 6º ................................................................. 
 ........................................................................ 
 II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo, do valor, da utilização e do impacto 
ambiental; 
 III - incidirá sobre a propriedade de veículos automotores terrestres, aquáticos e aéreos, 
excetuados: 
 a) aeronaves agrícolas e de operador certificado para prestar serviços aéreos a terceiros; 
 b) embarcações de pessoa jurídica que detenha outorga para prestar serviços de transporte 
aquaviário ou de pessoa física ou jurídica que pratique pesca industrial, artesanal, científica ou de 
subsistência; 
 c) plataformas suscetíveis de se locomoverem na água por meios próprios, inclusive aquelas cuja 
finalidade principal seja a exploração de atividades econômicas em águas territoriais e na zona 
econômica exclusiva e embarcações que tenham essa mesma finalidade principal; 
 d) tratores e máquinas agrícolas." (NR) 
 
 "Art. 156. ......................................................... 
 § 1º ................................................................. 
 ........................................................................ 
 III - ter sua base de cálculo atualizada pelo Poder Executivo, conforme critérios estabelecidos em 
lei municipal. 
 .................................................................." (NR) 
 

"Seção V-A 

Do Imposto de Competência Compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios 

 
 Art. 156-A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens e serviços de competência 
compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios. 
 § 1º O imposto previsto no caput será informado pelo princípio da neutralidade e atenderá ao 
seguinte: 
 I - incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços; 
 II - incidirá também sobre a importação de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou de 
serviços realizada por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja sujeito passivo habitual do imposto, 
qualquer que seja a sua finalidade; 
 III - não incidirá sobre as exportações, assegurados ao exportador a manutenção e o 
aproveitamento dos créditos relativos às operações nas quais seja adquirente de bem material ou 
imaterial, inclusive direitos, ou serviço, observado o disposto no § 5º, III; 
 IV - terá legislação única e uniforme em todo o território nacional, ressalvado o disposto no 

inciso V; 

 V - cada ente federativo fixará sua alíquota própria por lei específica; 

 VI - a alíquota fixada pelo ente federativo na forma do inciso V será a mesma para todas as 

operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, ressalvadas as hipóteses 

previstas nesta Constituição; 

 VII - será cobrado pelo somatório das alíquotas do Estado e do Município de destino da 

operação; 

 VIII - será não cumulativo, compensando-se o imposto devido pelo contribuinte com o montante 

cobrado sobre todas as operações nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial, inclusive 

direito, ou de serviço, excetuadas exclusivamente as consideradas de uso ou consumo pessoal 

especificadas em lei complementar e as hipóteses previstas nesta Constituição; 

 IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, e 

195, I, "b", IV e V, e da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239; 
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 X - não será objeto de concessão de incentivos e benefícios financeiros ou fiscais relativos ao 
imposto ou de regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de tributação, excetuadas as hipóteses 
previstas nesta Constituição; 
 XI - não incidirá nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 
 XII - resolução do Senado Federal fixará alíquota de referência do imposto para cada esfera 
federativa, nos termos de lei complementar, que será aplicada se outra não houver sido estabelecida 
pelo próprio ente federativo; 
 XIII - sempre que possível, terá seu valor informado, de forma específica, no respectivo 
documento fiscal. 
 § 2º Para fins do disposto no § 1º, V, o Distrito Federal exercerá as competências estadual e 
municipal na fixação de suas alíquotas. 
 § 3º Lei complementar poderá definir como sujeito passivo do imposto a pessoa que concorrer 
para a realização, a execução ou o pagamento da operação, ainda que residente ou domiciliada no 
exterior. 
 § 4º Para fins de distribuição do produto da arrecadação do imposto, o Comitê Gestor do 
Imposto sobre Bens e Serviços: 
 I - reterá montante equivalente ao saldo acumulado de créditos do imposto não compensados 
pelos contribuintes e não ressarcidos ao final de cada período de apuração e aos valores decorrentes 
do cumprimento do § 5º, VIII; 
 II - distribuirá o produto da arrecadação do imposto, deduzida a retenção de que trata o inciso 
I deste parágrafo, ao ente federativo de destino das operações que não tenham gerado creditamento. 
 § 5º Lei complementar disporá sobre: 
 I - as regras para a distribuição do produto da arrecadação do imposto, disciplinando, entre 
outros aspectos: 
 a) a sua forma de cálculo; 
 b) o tratamento em relação às operações em que o imposto não seja recolhido tempestivamente; 
 c) as regras de distribuição aplicáveis aos regimes favorecidos, específicos e diferenciados de 
tributação previstos nesta Constituição; 
 II - o regime de compensação, podendo estabelecer hipóteses em que o aproveitamento do 
crédito ficará condicionado à verificação do efetivo recolhimento do imposto incidente sobre a operação 
com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, desde que: 
 a) o adquirente possa efetuar o recolhimento do imposto incidente nas suas aquisições de bens 
ou serviços; ou 
 b) o recolhimento do imposto ocorra na liquidação financeira da operação; 
 III - a forma e o prazo para ressarcimento de créditos acumulados pelo contribuinte; 
 IV - os critérios para a definição do destino da operação, que poderá ser, inclusive, o local da 
entrega, da disponibilização ou da localização do bem, o da prestação ou da disponibilização do serviço 
ou o do domicílio ou da localização do adquirente ou destinatário do bem ou serviço, admitidas 
diferenciações em razão das características da operação; 
 V - a forma de desoneração da aquisição de bens de capital pelos contribuintes, que poderá ser 
implementada por meio de: 
 a) crédito integral e imediato do imposto; 
 b) diferimento; ou 
 c) redução em 100% (cem por cento) das alíquotas do imposto; 
 VI - as hipóteses de diferimento e desoneração do imposto aplicáveis aos regimes aduaneiros 
especiais e às zonas de processamento de exportação; 
 VII - o processo administrativo fiscal do imposto; 
 VIII - as hipóteses de devolução do imposto a pessoas físicas, inclusive os limites e os 
beneficiários, com o objetivo de reduzir as desigualdades de renda; 
 IX - os critérios para as obrigações tributárias acessórias, visando à sua simplificação. 
 § 6º Lei complementar disporá sobre regimes específicos de tributação para: 
 I - combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer que 
seja a sua finalidade, hipótese em que: 
 a) serão as alíquotas uniformes em todo o território nacional, específicas por unidade de medida 
e diferenciadas por produto, admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a VII; 
 b) será vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições dos produtos de que trata 
este inciso destinados a distribuição, comercialização ou revenda; 
 c) será concedido crédito nas aquisições dos produtos de que trata este inciso por sujeito passivo 
do imposto, observado o disposto na alínea "b" e no § 1º, VIII; 
 II - serviços financeiros, operações com bens imóveis, planos de assistência à saúde e concursos 
de prognósticos, podendo prever: 
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 a) alterações nas alíquotas, nas regras de creditamento e na base de cálculo, admitida, em 
relação aos adquirentes dos bens e serviços de que trata este inciso, a não aplicação do disposto no § 
1º, VIII; 
 b) hipóteses em que o imposto incidirá sobre a receita ou o faturamento, com alíquota uniforme 
em todo o território nacional, admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a VII, e, em relação aos 
adquirentes dos bens e serviços de que trata este inciso, também do disposto no § 1º, VIII; 
 III - sociedades cooperativas, que será optativo, com vistas a assegurar sua competitividade, 
observados os princípios da livre concorrência e da isonomia tributária, definindo, inclusive: 
 a) as hipóteses em que o imposto não incidirá sobre as operações realizadas entre a sociedade 
cooperativa e seus associados, entre estes e aquela e pelas sociedades cooperativas entre si quando 
associadas para a consecução dos objetivos sociais; 
 b) o regime de aproveitamento do crédito das etapas anteriores; 
 IV - serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos, agências de viagens e de 
turismo, bares e restaurantes, atividade esportiva desenvolvida por Sociedade Anônima do Futebol e 
aviação regional, podendo prever hipóteses de alterações nas alíquotas, nas bases de cálculo e nas 
regras de creditamento, admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a VIII; 
 V - operações alcançadas por tratado ou convenção internacional, inclusive referentes a missões 
diplomáticas, repartições consulares, representações de organismos internacionais e respectivos 
funcionários acreditados; 
 VI - serviços de transporte coletivo de passageiros rodoviário intermunicipal e interestadual, 
ferroviário e hidroviário, podendo prever hipóteses de alterações nas alíquotas e nas regras de 
creditamento, admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a VIII. 
 § 7º A isenção e a imunidade: 
 I - não implicarão crédito para compensação com o montante devido nas operações seguintes; 
 II - acarretarão a anulação do crédito relativo às operações anteriores, salvo, na hipótese da 
imunidade, inclusive em relação ao inciso XI do § 1º, quando determinado em contrário em lei 
complementar. 
 § 8º Para fins do disposto neste artigo, a lei complementar de que trata o caput poderá 
estabelecer o conceito de operações com serviços, seu conteúdo e alcance, admitida essa definição para 
qualquer operação que não seja classificada como operação com bens materiais ou imateriais, inclusive 
direitos. 
 § 9º Qualquer alteração na legislação federal que reduza ou eleve a arrecadação do imposto: 
 I - deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo Senado Federal, das alíquotas de 
referência de que trata o § 1º, XII, de modo a preservar a arrecadação das esferas federativas, nos 
termos de lei complementar; 
 II - somente entrará em vigor com o início da produção de efeitos do ajuste das alíquotas de 
referência de que trata o inciso I deste parágrafo. 
 § 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão optar por vincular suas alíquotas à 
alíquota de referência de que trata o § 1º, XII. 
 § 11. Projeto de lei complementar em tramitação no Congresso Nacional que reduza ou aumente 
a arrecadação do imposto somente será apreciado se acompanhado de estimativa de impacto no valor 
das alíquotas de referência de que trata o § 1º, XII. 
 § 12. A devolução de que trata o § 5º, VIII, não será considerada nas bases de cálculo de que 
tratam os arts. 29-A, 198, § 2º, 204, parágrafo único, 212, 212-A, II, e 216, § 6º, não se aplicando a 
ela, ainda, o disposto no art. 158, IV, "b". 
 § 13. A devolução de que trata o § 5º, VIII, será obrigatória nas operações de fornecimento de 
energia elétrica e de gás liquefeito de petróleo ao consumidor de baixa renda, podendo a lei 
complementar determinar que seja calculada e concedida no momento da cobrança da operação. 
 Art. 156-B. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão de forma integrada, 
exclusivamente por meio do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, nos termos e limites 
estabelecidos nesta Constituição e em lei complementar, as seguintes competências administrativas 
relativas ao imposto de que trata o art. 156-A: 
 I - editar regulamento único e uniformizar a interpretação e a aplicação da legislação do 
imposto; 
 II - arrecadar o imposto, efetuar as compensações e distribuir o produto da arrecadação entre 
Estados, Distrito Federal e Municípios; 
 III - decidir o contencioso administrativo. 
 § 1º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, entidade pública sob regime especial, 
terá independência técnica, administrativa, orçamentária e financeira. 
 § 2º Na forma da lei complementar: 
 I - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão representados, de forma paritária, na 
instância máxima de deliberação do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços; 
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 II - será assegurada a alternância na presidência do Comitê Gestor entre o conjunto dos Estados 
e o Distrito Federal e o conjunto dos Municípios e o Distrito Federal; 
 III - o Comitê Gestor será financiado por percentual do produto da arrecadação do imposto 
destinado a cada ente federativo; 
 IV - o controle externo do Comitê Gestor será exercido pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios; 
 V - a fiscalização, o lançamento, a cobrança, a representação administrativa e a representação 
judicial relativos ao imposto serão realizados, no âmbito de suas respectivas competências, pelas 
administrações tributárias e procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
poderão definir hipóteses de delegação ou de compartilhamento de competências, cabendo ao Comitê 
Gestor a coordenação dessas atividades administrativas com vistas à integração entre os entes 
federativos; 
 VI - as competências exclusivas das carreiras da administração tributária e das procuradorias 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão exercidas, no Comitê Gestor e na representação 
deste, por servidores das referidas carreiras; 
 VII - serão estabelecidas a estrutura e a gestão do Comitê Gestor, cabendo ao regimento interno 
dispor sobre sua organização e funcionamento. 
 § 3º A participação dos entes federativos na instância máxima de deliberação do Comitê Gestor 
do Imposto sobre Bens e Serviços observará a seguinte composição: 
 I - 27 (vinte e sete) membros, representando cada Estado e o Distrito Federal; 
 II - 27 (vinte e sete) membros, representando o conjunto dos Municípios e do Distrito Federal, 
que serão eleitos nos seguintes termos: 
 a) 14 (quatorze) representantes, com base nos votos de cada Município, com valor igual para 
todos; e 
 b) 13 (treze) representantes, com base nos votos de cada Município ponderados pelas respectivas 
populações. 
 § 4º As deliberações no âmbito do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços serão 
consideradas aprovadas se obtiverem, cumulativamente, os votos: 
 I - em relação ao conjunto dos Estados e do Distrito Federal: 
 a) da maioria absoluta de seus representantes; e 
 b) de representantes dos Estados e do Distrito Federal que correspondam a mais de 50% 
(cinquenta por cento) da população do País; e 
 II - em relação ao conjunto dos Municípios e do Distrito Federal, da maioria absoluta de seus 
representantes. 
 § 5º O Presidente do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços deverá ter notórios 
conhecimentos de administração tributária. 
 § 6º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, a administração tributária da União e 
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional compartilharão informações fiscais relacionadas aos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, V, e atuarão com vistas a harmonizar normas, interpretações, obrigações 
acessórias e procedimentos a eles relativos. 
 § 7º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços e a administração tributária da União 
poderão implementar soluções integradas para a administração e cobrança dos tributos previstos nos 
arts. 156-A e 195, V. 
 § 8º Lei complementar poderá prever a integração do contencioso administrativo relativo aos 
tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V." 
 
 "Art. 158. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 III - 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios e, em relação a veículos aquáticos 
e aéreos, cujos proprietários sejam domiciliados em seus territórios; 
 IV - 25% (vinte e cinco por cento): 
 a) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação; 
 b) do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A distribuída aos Estados. 
 § 1º As parcelas de receita pertencentes aos Municípios mencionadas no inciso IV, "a", serão 
creditadas conforme os seguintes critérios: 
 ........................................................................ 
 § 2º As parcelas de receita pertencentes aos Municípios mencionadas no inciso IV, "b", serão 
creditadas conforme os seguintes critérios: 
 I - 80% (oitenta por cento) na proporção da população; 
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 II - 10% (dez por cento) com base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem 
e de aumento da equidade, considerado o nível socioeconômico dos educandos, de acordo com o que 
dispuser lei estadual; 
 III - 5% (cinco por cento) com base em indicadores de preservação ambiental, de acordo com o 
que dispuser lei estadual; 
 IV - 5% (cinco por cento) em montantes iguais para todos os Municípios do Estado." (NR) 
 
 "Art. 159. ......................................................... 
 I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtos industrializados e do imposto previsto no art. 153, VIII, 50% (cinquenta por cento), da 
seguinte forma: 
 ............................................................................................................................. .......... 
 II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados e do imposto previsto 
no art. 153, VIII, 10% (dez por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das 
respectivas exportações de produtos industrializados; 
 III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista 
no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma 
da lei, observadas as destinações a que se referem as alíneas "c" e "d" do inciso II do referido parágrafo. 
 ........................................................................ 
 § 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos 
que receberem nos termos do inciso II do caput deste artigo, observados os critérios estabelecidos no 
art. 158, § 1º, para a parcela relativa ao imposto sobre produtos industrializados, e no art. 158, § 2º, 
para a parcela relativa ao imposto previsto no art. 153, VIII. 
 .................................................................." (NR) 
 
 "Art. 159-A. Fica instituído o Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional, com o objetivo de 
reduzir as desigualdades regionais e sociais, nos termos do art. 3º, III, mediante a entrega de recursos 
da União aos Estados e ao Distrito Federal para: 
 I - realização de estudos, projetos e obras de infraestrutura; 
 II - fomento a atividades produtivas com elevado potencial de geração de emprego e renda, 
incluindo a concessão de subvenções econômicas e financeiras; e  
 III - promoção de ações com vistas ao desenvolvimento científico e tecnológico e à inovação. 
 § 1º É vedada a retenção ou qualquer restrição ao recebimento dos recursos de que trata o 
caput. 
 § 2º Na aplicação dos recursos de que trata o caput, os Estados e o Distrito Federal priorizarão 
projetos que prevejam ações de sustentabilidade ambiental e redução das emissões de carbono. 
 § 3º Observado o disposto neste artigo, caberá aos Estados e ao Distrito Federal a decisão 
quanto à aplicação dos recursos de que trata o caput. 
 § 4º Os recursos de que trata o caput serão entregues aos Estados e ao Distrito Federal de 
acordo com coeficientes individuais de participação, calculados com base nos seguintes indicadores e 
com os seguintes pesos: 
 I - população do Estado ou do Distrito Federal, com peso de 30% (trinta por cento); 
 II - coeficiente individual de participação do Estado ou do Distrito Federal nos recursos de que 
trata o art. 159, I, "a", da Constituição Federal, com peso de 70% (setenta por cento). 
 § 5º O Tribunal de Contas da União será o órgão responsável por regulamentar e calcular os 
coeficientes individuais de participação de que trata o § 4º." 
 
 "Art. 161. ......................................................... 
 I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, § 1º, I; 
 ................................................................." (NR) 
 
 "Art. 167. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 156-A, 157, 158 
e as alíneas "a", "b", "d", "e" e "f" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição para 
pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 177. ......................................................... 
 ......................................................................... 
 § 4º .................................................................. 
 ......................................................................... 
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 II - .................................................................... 
 ......................................................................... 
 d) ao pagamento de subsídios a tarifas de transporte público coletivo de passageiros." (NR) 
 
 "Art. 195. .......................................................... 
 ......................................................................... 
 V - sobre bens e serviços, nos termos de lei complementar. 
 ......................................................................... 
 § 15. A contribuição prevista no inciso V do caput poderá ter sua alíquota fixada em lei ordinária. 
 § 16. Aplica-se à contribuição prevista no inciso V do caput o disposto no art. 156-A, § 1º, I a 
VI, VIII, X a XIII, § 3º, § 5º, II a VI e IX, e §§ 6º a 11 e 13. 
 § 17. A contribuição prevista no inciso V do caput não integrará sua própria base de cálculo 
nem a dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, 156-A e 195, I, "b", e IV, e da contribuição para o 
Programa de Integração Social de que trata o art. 239. 
 § 18. Lei estabelecerá as hipóteses de devolução da contribuição prevista no inciso V do caput a 
pessoas físicas, inclusive em relação a limites e beneficiários, com o objetivo de reduzir as desigualdades 
de renda. 
 § 19. A devolução de que trata o § 18 não será computada na receita corrente líquida da União 
para os fins do disposto nos arts. 100, § 15, 166, §§ 9º, 12 e 17, e 198, § 2º." (NR) 
 
 "Art. 198. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 2º ................................................................. 
 ......................................................................... 
 II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156-A e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, "a", e II, deduzidas as 
parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 
 III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que 
se referem os arts. 156 e 156-A e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, "b", e § 3º. 
 ................................................................." (NR) 
 
 "Art. 212-A. ...................................................... 
 ......................................................................... 
 II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por 
cento): 
 a) das parcelas dos Estados no imposto de que trata o art. 156-A; 
 b) da parcela do Distrito Federal no imposto de que trata o art. 156-A, relativa ao exercício de 
sua competência estadual, nos termos do art. 156-A, § 2º; e 
 c) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do 
art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas 
"a" e "b" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 225. ......................................................... 
 § 1º ................................................................. 
 ........................................................................ 

 VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para o hidrogênio de baixa 

emissão de carbono, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à 

incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a estes, 

especialmente em relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, "b", IV e V, e o art. 239 e aos 

impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156-A. 

 ................................................................" (NR) 

 

 Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, 30% 

(trinta por cento) das receitas dos Estados e do Distrito Federal relativas a impostos, taxas e multas já 

instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, 

e outras receitas correntes. 

 ................................................................" (NR) 
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 "Art. 76-B. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, 30% 
(trinta por cento) das receitas dos Municípios relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que 
vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas 
correntes. 
 ................................................................." (NR) 
 
 "Art. 92-B. As leis instituidoras dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição 
Federal estabelecerão os mecanismos necessários, com ou sem contrapartidas, para manter, em caráter 
geral, o diferencial competitivo assegurado à Zona Franca de Manaus pelos arts. 40 e 92-A e às áreas 
de livre comércio existentes em 31 de maio de 2023, nos níveis estabelecidos pela legislação relativa 
aos tributos extintos a que se referem os arts. 126 a 129, todos deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 
 § 1º Para assegurar o disposto no caput, serão utilizados, isolada ou cumulativamente, 
instrumentos fiscais, econômicos ou financeiros. 
 § 2º Lei complementar instituirá Fundo de Sustentabilidade e Diversificação Econômica do Estado 
do Amazonas, que será constituído com recursos da União e por ela gerido, com a efetiva participação 
do Estado do Amazonas na definição das políticas, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento e a 
diversificação das atividades econômicas no Estado. 
 § 3º A lei complementar de que trata o § 2º: 
 I - estabelecerá o montante mínimo de aporte anual de recursos ao Fundo, bem como os critérios 
para sua correção; 
 II - preverá a possibilidade de utilização dos recursos do Fundo para compensar eventual perda 
de receita do Estado do Amazonas em função das alterações no sistema tributário decorrentes da 
instituição dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal. 
 § 4º A União, mediante acordo com o Estado do Amazonas, poderá reduzir o alcance dos 
instrumentos previstos no § 1º, condicionado ao aporte de recursos adicionais ao Fundo de que trata o 
§ 2º, asseguradas a diversificação das atividades econômicas e a antecedência mínima de 3 (três) anos. 
 § 5º Não se aplica aos mecanismos previstos no caput o disposto nos incisos III e IV do caput do 
art. 149-B da Constituição Federal. 
 § 6º Lei complementar instituirá Fundo de Desenvolvimento Sustentável dos Estados da 
Amazônia Ocidental e do Amapá, que será constituído com recursos da União e por ela gerido, com a 
efetiva participação desses Estados na definição das políticas, com o objetivo de fomentar o 
desenvolvimento e a diversificação de suas atividades econômicas. 
 § 7º O Fundo de que trata o § 6º será integrado pelos Estados onde estão localizadas as áreas 
de livre comércio de que trata o caput e observará, no que couber, o disposto no § 3º, I e II, sendo, 
quanto a este inciso, considerados os respectivos Estados, e no § 4º." 
 
 "Art. 104. ......................................................... 
 ......................................................................... 
 IV - os Estados e o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços reterão os repasses previstos, 
respectivamente, nos §§ 1º e 2º do art. 158 da Constituição Federal e os depositarão na conta especial 
referida no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para utilização como nele 
previsto.  
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 124. A transição para os tributos previstos no art. 156-A e no art. 195, V, todos da 

Constituição Federal, atenderá aos critérios estabelecidos nos arts. 125 a 133 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

 Parágrafo único. A contribuição prevista no art. 195, V, será instituída pela mesma lei 

complementar de que trata o art. 156-A, ambos da Constituição Federal." 

 

 "Art. 125. Em 2026, o imposto previsto no art. 156-A será cobrado à alíquota estadual de 0,1% 

(um décimo por cento), e a contribuição prevista no art. 195, V, ambos da Constituição Federal, será 

cobrada à alíquota de 0,9% (nove décimos por cento). 

 § 1º O montante recolhido na forma do caput será compensado com o valor devido das 

contribuições previstas no art. 195, I, "b", e IV, e da contribuição para o Programa de Integração Social 

a que se refere o art. 239, ambos da Constituição Federal. 

 § 2º Caso o contribuinte não possua débitos suficientes para efetuar a compensação de que 

trata o § 1º, o valor recolhido poderá ser compensado com qualquer outro tributo federal ou ser 

ressarcido em até 60 (sessenta) dias, mediante requerimento. 
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 § 3º A arrecadação do imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal decorrente do 
disposto no caput deste artigo não observará as vinculações, repartições e destinações previstas na 
Constituição Federal, devendo ser aplicada, integral e sucessivamente, para: 
 I - o financiamento do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, nos termos do art. 156-
B, § 2º, III, da Constituição Federal; 
 II - compor o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-Fiscais do imposto de 
que trata o art. 155, II, da Constituição Federal. 
 § 4º Durante o período de que trata o caput, os sujeitos passivos que cumprirem as obrigações 
acessórias relativas aos tributos referidos no caput poderão ser dispensados do seu recolhimento, nos 
termos de lei complementar." 
 
 "Art. 126. A partir de 2027: 
 I - serão cobrados: 
 a) a contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição Federal; 
 b) o imposto previsto no art. 153, VIII, da Constituição Federal; 
 II - serão extintas as contribuições previstas no art. 195, I, "b", e IV, e a contribuição para o 
Programa de Integração Social de que trata o art. 239, todos da Constituição Federal, desde que 
instituída a contribuição referida na alínea "a" do inciso I; 
 III - o imposto previsto no art. 153, IV, da Constituição Federal: 
 a) terá suas alíquotas reduzidas a zero, exceto em relação aos produtos que tenham 
industrialização incentivada na Zona Franca de Manaus, conforme critérios estabelecidos em lei 
complementar; e 
 b) não incidirá de forma cumulativa com o imposto previsto no art. 153, VIII, da Constituição 
Federal." 
 
 "Art. 127. Em 2027 e 2028, o imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal será 
cobrado à alíquota estadual de 0,05% (cinco centésimos por cento) e à alíquota municipal de 0,05% 
(cinco centésimos por cento). 
 Parágrafo único. No período referido no caput, a alíquota da contribuição prevista no art. 195, 
V, da Constituição Federal, será reduzida em 0,1 (um décimo) ponto percentual." 
 
 "Art. 128. De 2029 a 2032, as alíquotas dos impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, da 
Constituição Federal, serão fixadas nas seguintes proporções das alíquotas fixadas nas respectivas 
legislações: 
 I - 9/10 (nove décimos), em 2029; 
 II - 8/10 (oito décimos), em 2030; 
 III - 7/10 (sete décimos), em 2031; 
 IV - 6/10 (seis décimos), em 2032. 
 § 1º Os benefícios ou os incentivos fiscais ou financeiros relativos aos impostos previstos nos arts. 
155, II, e 156, III, da Constituição Federal não alcançados pelo disposto no caput deste artigo serão 
reduzidos na mesma proporção. 
 § 2º Os benefícios e incentivos fiscais ou financeiros referidos no art. 3º da Lei Complementar 
nº 160, de 7 de agosto de 2017, serão reduzidos na forma deste artigo, não se aplicando a redução 
prevista no § 2º-A do art. 3º da referida Lei Complementar. 
 § 3º Ficam mantidos em sua integralidade, até 31 de dezembro de 2032, os percentuais 
utilizados para calcular os benefícios ou incentivos fiscais ou financeiros já reduzidos por força da 
redução das alíquotas, em decorrência do disposto no caput." 
 
 "Art. 129. Ficam extintos, a partir de 2033, os impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, da 
Constituição Federal." 
 
 "Art. 130. Resolução do Senado Federal fixará, para todas as esferas federativas, as alíquotas 
de referência dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal, observados a 
forma de cálculo e os limites previstos em lei complementar, de forma a assegurar: 
 I - de 2027 a 2033, que a receita da União com a contribuição prevista no art. 195, V, e com o 
imposto previsto no art. 153, VIII, todos da Constituição Federal, seja equivalente à redução da receita: 
 a) das contribuições previstas no art. 195, I, "b", e IV, e da contribuição para o Programa de 
Integração Social de que trata o art. 239, todos da Constituição Federal; 
 b) do imposto previsto no art. 153, IV; e 
 c) do imposto previsto no art. 153, V, da Constituição Federal, sobre operações de seguros; 
 II - de 2029 a 2033, que a receita dos Estados e do Distrito Federal com o imposto previsto no 
art. 156-A da Constituição Federal seja equivalente à redução: 
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 a) da receita do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição Federal; e 
 b) das receitas destinadas a fundos estaduais financiados por contribuições estabelecidas como 
condição à aplicação de diferimento, regime especial ou outro tratamento diferenciado, relativos ao 
imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, em funcionamento em 30 de abril de 2023, 
excetuadas as receitas dos fundos mantidas na forma do art. 136 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias;  
 III - de 2029 a 2033, que a receita dos Municípios e do Distrito Federal com o imposto previsto 
no art. 156-A seja equivalente à redução da receita do imposto previsto no art. 156, III, ambos da 
Constituição Federal. 
 § 1º As alíquotas de referência serão fixadas no ano anterior ao de sua vigência, não se 
aplicando o disposto no art. 150, III, "c", da Constituição Federal, com base em cálculo realizado pelo 
Tribunal de Contas da União. 
 § 2º Na fixação das alíquotas de referência, deverão ser considerados os efeitos sobre a 
arrecadação dos regimes específicos, diferenciados ou favorecidos e de qualquer outro regime que 
resulte em arrecadação menor do que a que seria obtida com a aplicação da alíquota padrão. 
 § 3º Para fins do disposto nos §§ 4º a 6º, entende-se por: 
 I - Teto de Referência da União: a média da receita no período de 2012 a 2021, apurada como 
proporção do PIB, do imposto previsto no art. 153, IV, das contribuições previstas no art. 195, I, "b", e 
IV, da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239 e do imposto previsto 
no art. 153, V, sobre operações de seguro, todos da Constituição Federal; 
 II - Teto de Referência Total: a média da receita no período de 2012 a 2021, apurada como 
proporção do PIB, dos impostos previstos nos arts. 153, IV, 155, II e 156, III, das contribuições previstas 
no art. 195, I, "b", e IV, da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239 e 
do imposto previsto no art. 153, V, sobre operações de seguro, todos da Constituição Federal; 
 III - Receita-Base da União: a receita da União com a contribuição prevista no art. 195, V, e com 
o imposto previsto no art. 153, VIII, ambos da Constituição Federal, apurada como proporção do PIB; 
 IV - Receita-Base dos Entes Subnacionais: a receita dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal, deduzida da parcela a que se 
refere a alínea "b" do inciso II do caput, apurada como proporção do PIB; 
 V - Receita-Base Total: a soma da Receita-Base da União com a Receita-Base dos Entes 
Subnacionais, sendo essa última: 
 a) multiplicada por 10 (dez) em 2029; 
 b) multiplicada por 5 (cinco) em 2030; 
 c) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 3 (três) em 2031; 
 d) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 4 (quatro) em 2032; 
 e) multiplicada por 1 (um) em 2033. 
 § 4º A alíquota de referência da contribuição a que se refere o art. 195, V, da Constituição 
Federal será reduzida em 2030 caso a média da Receita-Base da União em 2027 e 2028 exceda o Teto 
de Referência da União. 
 § 5º As alíquotas de referência da contribuição a que se refere o art. 195, V, e do imposto a que 
se refere o art. 156-A, ambos da Constituição Federal, serão reduzidas em 2035 caso a média da 
Receita-Base Total entre 2029 e 2033 exceda o Teto de Referência Total. 
 § 6º As reduções de que tratam os §§ 4º e 5º serão: 
 I - definidas de forma a que a Receita-Base seja igual ao respectivo Teto de Referência; 
 II - no caso do § 5º, proporcionais para as alíquotas de referência federal, estadual e municipal. 
 § 7º A revisão das alíquotas de referência em função do disposto nos §§ 4º, 5º e 6º não implicará 
cobrança ou restituição de tributo relativo a anos anteriores ou transferência de recursos entre os entes 
federativos. 
 § 8º Os entes federativos e o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços fornecerão ao 
Tribunal de Contas da União as informações necessárias para o cálculo a que se referem os §§ 1º, 4º e 
5º. 
 § 9º Nos cálculos das alíquotas de que trata o caput, deverá ser considerada a arrecadação dos 
tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal, cuja cobrança tenha sido iniciada 
antes dos períodos de que tratam os incisos I, II e III do caput. 
 § 10. O cálculo das alíquotas a que se refere este artigo será realizado com base em propostas 
encaminhadas pelo Poder Executivo da União e pelo Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, 
que deverão fornecer ao Tribunal de Contas da União todos os subsídios necessários, mediante o 
compartilhamento de dados e informações, nos termos de lei complementar." 
 
 "Art. 131. De 2029 a 2077, o produto da arrecadação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o imposto de que trata o art. 156-A da Constituição Federal será distribuído a esses 
entes federativos conforme o disposto neste artigo. 
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 § 1º Serão retidos do produto da arrecadação do imposto de cada Estado, do Distrito Federal e 
de cada Município apurada com base nas alíquotas de referência de que trata o art. 130 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, nos termos dos arts. 149-C e 156-A, § 4º, II, e § 5º, I e IV, antes 
da aplicação do disposto no art. 158, IV, "b", todos da Constituição Federal: 
 I - de 2029 a 2032, 80% (oitenta por cento); 
 II - em 2033, 90% (noventa por cento); 
 III - de 2034 a 2077, percentual correspondente ao aplicado em 2033, reduzido à razão de 
1/45 (um quarenta e cinco avos) por ano. 
 § 2º Na forma estabelecida em lei complementar, o montante retido nos termos do § 1º será 
distribuído entre os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
 proporcionalmente à receita média de cada ente federativo, devendo ser consideradas: 
 I - no caso dos Estados: 
 a) a arrecadação do imposto previsto no art. 155, II, após aplicação do disposto no art. 158, IV, 
"a", todos da Constituição Federal; e 
 b) as receitas destinadas aos fundos estaduais de que trata o art. 130, II, "b", deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 
 II - no caso do Distrito Federal: 
 a) a arrecadação do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição Federal; e 
 b) a arrecadação do imposto previsto no art. 156, III, da Constituição Federal; 
 III - no caso dos Municípios: 
 a) a arrecadação do imposto previsto no art. 156, III, da Constituição Federal; e 
 b) a parcela creditada na forma do art. 158, IV, "a", da Constituição Federal. 
 § 3º Não se aplica o disposto no art. 158, IV, "b", da Constituição Federal aos recursos 
distribuídos na forma do § 2º, I, deste artigo. 
 § 4º A parcela do produto da arrecadação do imposto não retida nos termos do § 1º, após a 
retenção de que trata o art. 132 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será distribuída 
a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada Município de acordo com os critérios da lei complementar 
de que trata o art. 156-A, § 5º, I, da Constituição Federal, nela computada a variação de alíquota fixada 
pelo ente em relação à de referência. 
 § 5º Os recursos de que trata este artigo serão distribuídos nos termos estabelecidos em lei 
complementar, aplicando-se o seguinte: 
 I - constituirão a base de cálculo dos fundos de que trata o art. 212-A, II, da Constituição Federal, 
observado que: 
 a) para os Estados, o percentual de que trata o art. 212-A, II, será aplicado proporcionalmente 

à razão entre a soma dos valores distribuídos a cada ente nos termos do § 2º, I, "a", e do § 4º, e a soma 

dos valores distribuídos nos termos do § 2º, I e do § 4º; 

 b) para o Distrito Federal, o percentual de que trata o art. 212-A, II, será aplicado 

proporcionalmente à razão entre a soma dos valores distribuídos nos termos do § 2º, II, "a", e do § 4º, 

e a soma dos valores distribuídos nos termos do § 2º, II, e do § 4º, considerada, em ambas as somas, 

somente a parcela estadual nos valores distribuídos nos termos do § 4º; 

 c) para os Municípios, o percentual de que trata o art. 212-A, II, será aplicado proporcionalmente 
à razão entre a soma dos valores distribuídos nos termos do § 2º, III, "b", e a soma dos valores distribuídos 
nos termos do § 2º, III; 
 II - constituirão as bases de cálculo de que tratam os arts. 29-A, 198, § 2º, 204, parágrafo único, 
212 e 216, § 6º, da Constituição Federal, excetuados os valores distribuídos nos termos do § 2º, I, "b"; 
 III - poderão ser vinculados para prestação de garantias às operações de crédito por antecipação 

de receita previstas no art. 165, § 8º, para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe 

garantia ou contragarantia, nos termos do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal. 

 § 6º Durante o período de que trata o caput deste artigo, é vedado aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios fixar alíquotas próprias do imposto de que trata o art. 156-A da Constituição 

Federal inferiores às necessárias para garantir as retenções de que tratam o § 1º deste artigo e o art. 

132 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias." 

 

 "Art. 132. Do imposto dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios apurado com base nas 

alíquotas de referência de que trata o art. 130 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

deduzida a retenção de que trata o art. 131, § 1º, será retido montante correspondente a 5% (cinco por 

cento) para distribuição aos entes com as menores razões entre: 

 I - o valor apurado nos termos dos arts. 149-C e 156-A, § 4º, II, e § 5º, I e IV, com base nas 

alíquotas de referência, após a aplicação do disposto no art. 158, IV, "b", todos da Constituição Federal; 

e 
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 II - a respectiva receita média, apurada nos termos do art. 131, § 2º, I, II e III, deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, limitada a 3 (três) vezes a média nacional por habitante da 
respectiva esfera federativa. 
 § 1º Os recursos serão distribuídos, sequencial e sucessivamente, aos entes com as menores 
razões de que trata o caput, de maneira que, ao final da distribuição, para todos os entes que receberem 
recursos, seja observada a mesma a razão entre: 
 I - a soma do valor apurado nos termos do inciso I do caput com o valor recebido nos termos 
deste artigo; e 
 II - a receita média apurada na forma do inciso II do caput. 
 § 2º Aplica-se aos recursos distribuídos na forma deste artigo o disposto no art. 131, § 5º deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 § 3º Lei complementar estabelecerá os critérios para a redução gradativa, entre 2078 e 2097, 
do percentual de que trata o caput, até a sua extinção." 
 
 "Art. 133. Os tributos de que tratam os arts. 153, IV, 155, II, 156, III, e 195, I, "b", e IV, e a 
contribuição para o Programa de Integração Social a que se refere o art. 239 não integrarão a base de 
cálculo do imposto de que trata o art. 156-A e da contribuição de que trata o art. 195, V, todos da 
Constituição Federal." 
 
 "Art. 134. Os saldos credores relativos ao imposto previsto no art. 155, II, da Constituição 
Federal, existentes ao final de 2032 serão aproveitados pelos contribuintes na forma deste artigo e nos 
termos de lei complementar. 
 § 1º O disposto neste artigo alcança os saldos credores cujos aproveitamento ou ressarcimento 
sejam admitidos pela legislação em vigor em 31 de dezembro de 2032 e que tenham sido homologados 
pelos respectivos entes federativos, observadas as seguintes diretrizes: 
 I - apresentado o pedido de homologação, o ente federativo deverá se pronunciar no prazo 
estabelecido na lei complementar a que se refere o caput; 
 II - na ausência de resposta ao pedido de homologação no prazo a que se refere o inciso I deste 
parágrafo, os respectivos saldos credores serão considerados homologados. 
 § 2º Aplica-se o disposto neste artigo também aos créditos reconhecidos após o prazo previsto 
no caput. 
 § 3º O saldo dos créditos homologados será informado pelos Estados e pelo Distrito Federal ao 
Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços para que seja compensado com o imposto de que trata 
o art. 156-A da Constituição Federal: 
 I - pelo prazo remanescente, apurado nos termos do art. 20, § 5º, da Lei Complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996, para os créditos relativos à entrada de mercadorias destinadas ao ativo 
permanente; 
 II - em 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, nos demais casos. 
 § 4º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços deduzirá do produto da arrecadação 
do imposto previsto no art. 156-A devido ao respectivo ente federativo o valor compensado na forma do 
§ 3º, o qual não comporá base de cálculo para fins do disposto nos arts. 158, IV, 198, § 2º, 204, 
parágrafo único, 212, 212-A, II, e 216, § 6º, todos da Constituição Federal. 
 § 5º A partir de 2033, os saldos credores serão atualizados pelo IPCA ou por outro índice que 
venha a substituí-lo. 
 § 6º Lei complementar disporá sobre: 
 I - as regras gerais de implementação do parcelamento previsto no § 3º; 
 II - a forma pela qual os titulares dos créditos de que trata este artigo poderão transferi-los a 
terceiros; 
 III - a forma pela qual o crédito de que trata este artigo poderá ser ressarcido ao contribuinte 
pelo Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, caso não seja possível compensar o valor da 
parcela nos termos do § 3º." 
 
 "Art. 135. Lei complementar disciplinará a forma de utilização dos créditos, inclusive presumidos, 
do imposto de que trata o art. 153, IV, e das contribuições de que tratam o art. 195, I, "b", e IV, e da 
contribuição para o Programa de Integração Social a que se refere o art. 239, todos da Constituição 
Federal, não apropriados ou não utilizados até a extinção, mantendo-se, apenas para os créditos que 
cumpram os requisitos estabelecidos na legislação vigente na data da extinção de tais tributos, a 
permissão para compensação com outros tributos federais, inclusive com a contribuição prevista no 
inciso V do caput do art. 195 da Constituição Federal, ou ressarcimento em dinheiro." 
 
 "Art. 136. Os Estados que possuíam, em 30 de abril de 2023, fundos destinados a investimentos 
em obras de infraestrutura e habitação e financiados por contribuições sobre produtos primários e 
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semielaborados estabelecidas como condição à aplicação de diferimento, regime especial ou outro 
tratamento diferenciado, relativos ao imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, 
poderão instituir contribuições semelhantes, não vinculadas ao referido imposto, observado que: 
 I - a alíquota ou o percentual de contribuição não poderão ser superiores e a base de incidência 
não poderá ser mais ampla que os das respectivas contribuições vigentes em 30 de abril de 2023; 
 II - a instituição de contribuição nos termos deste artigo implicará a extinção da contribuição 
correspondente, vinculada ao imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, vigente em 
30 de abril de 2023; 
 III - a destinação de sua receita deverá ser a mesma das contribuições vigentes em 30 de abril 
de 2023; 
 IV - a contribuição instituída nos termos do caput será extinta em 31 de dezembro de 2043. 
 Parágrafo único. As receitas das contribuições mantidas nos termos deste artigo não serão 
consideradas como receita do respectivo Estado para fins do disposto nos arts. 130, II, "b", e 131, § 2º, 
I, "b", deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias." 
 
 "Art. 137. Os saldos financeiros dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde e pelo 
Fundo Nacional de Assistência Social, para enfrentamento da pandemia de Covid-19 no período de 
2020 a 2022, aos fundos de saúde e assistência social estaduais, municipais e do Distrito Federal 
poderão ser aplicados, até 31 de dezembro de 2024, para o custeio de ações e serviços públicos de 
saúde e de assistência social, observadas, respectivamente, as diretrizes emanadas do Sistema Único de 
Saúde e do Sistema Único de Assistência Social." 

 
 Art. 3º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 37. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 17. Lei complementar estabelecerá normas gerais aplicáveis às administrações tributárias da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dispondo sobre deveres, direitos e garantias 
dos servidores das carreiras de que trata o inciso XXII do caput. 
 § 18. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, os servidores de carreira das 
administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios sujeitam-se ao limite aplicável 
aos servidores da União." (NR) 
 
 "Art. 146. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 III - .................................................................. 
 ........................................................................ 
 d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos arts. 
155, II, e 156-A e das contribuições previstas no art. 195, I e V. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 153. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 V - operações de crédito e câmbio ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 
 .................................................................." (NR) 
 
 "Art. 156-A. ..................................................... 
 § 1º ................................................................. 
 ........................................................................ 
 IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, e 
195, V; 
 ................................................................." (NR) 

 

 "Art. 195. .......................................................... 

 ......................................................................... 

 § 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 

diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da 

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a adoção de 

bases de cálculo diferenciadas apenas no caso da alínea "c" do inciso I do caput. 

 ........................................................................ 
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 § 17. A contribuição prevista no inciso V do caput não integrará sua própria base de cálculo 
nem a dos impostos previstos nos arts. 153, VIII, e 156-A. 
 ....................................................................... 
 § 19. A devolução de que trata o § 18: 
 I - não será computada na receita corrente líquida da União para os fins do disposto nos arts. 
100, § 15, 166, §§ 9º, 12 e 17, e 198, § 2º;  
 II - não integrará a base de cálculo para fins do disposto no art. 239." (NR) 
 
 "Art. 225. ......................................................... 
 § 1º ................................................................. 
 ........................................................................ 
 VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para o hidrogênio de baixa 
emissão de carbono, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à 
incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a estes, 
especialmente em relação à contribuição de que trata o art. 195, V, e aos impostos a que se referem os 
arts. 155, II, e 156-A.  
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 239. A arrecadação correspondente a 18% (dezoito por cento) da contribuição prevista no 
art. 195, V, e a decorrente da contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, financiarão, nos termos em 
que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência social e o abono de 
que trata o § 3º deste artigo. 
 ........................................................................ 
 § 3º Aos empregados que percebam de empregadores que recolhem a contribuição prevista no 
art. 195, V, ou a contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público até 2 
(dois) salários mínimos de remuneração mensal é assegurado o pagamento de 1 (um) salário mínimo 
anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já participavam 
dos referidos programas, até a data de promulgação desta Constituição. 
 ................................................................." (NR) 

 
 Art. 4º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 146. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 III - .................................................................. 
 ........................................................................ 
 d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 156-
A e das contribuições sociais previstas no art. 195, I e V. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 150. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou 
o correspondente tributo ou contribuição. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 153. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 6º ................................................................. 
 ........................................................................ 
 IV - integrará a base de cálculo dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V; 
 ................................................................." (NR) 
 
 "Art. 156-A. ...................................................... 
 § 1º .................................................................. 
 ......................................................................... 
 IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, e 
195, V; 
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 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 159. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos 
que receberem nos termos do inciso II do caput deste artigo, observados os critérios estabelecidos no 
art. 158, § 2º. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 195. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 17. A contribuição prevista no inciso V do caput não integrará sua própria base de cálculo 
nem a dos impostos previstos nos arts. 153, VIII, e 156-A. 
 ................................................................." (NR) 
 
 "Art. 212-A. ....................................................... 
 .......................................................................... 
 II - ..................................................................... 
 .......................................................................... 
 c) dos recursos a que se referem os incisos I e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do 
art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I e o inciso II do caput 
do art. 159 desta Constituição; 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 225. ......................................................... 
 § 1º ................................................................. 
 ........................................................................ 
 VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para o hidrogênio de baixa 
emissão de carbono, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à 
incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a estes, 
especialmente em relação à contribuição de que trata o art. 195, V, e ao imposto a que se refere o art. 
156-A. 
 ................................................................" (NR) 

 
 Art. 5º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate à 
Pobreza, devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da 
sociedade civil. 
 § 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais, Distrital e Municipais, poderá ser destinado 
percentual do imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal e dos recursos distribuídos nos 
termos dos arts. 131 e 132 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos limites definidos 
em lei complementar, não se aplicando, sobre estes valores, o disposto no art. 158, IV, da Constituição 
Federal. 
 § 2º (Revogado)." (NR) 
 
 "Art. 104. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 IV - o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços reterá os repasses previstos no § 2º do 
art. 158 da Constituição Federal e os depositará na conta especial referida no art. 101 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, para utilização como nele previsto. 
 ................................................................." (NR) 

 
 Art. 6º Até que lei complementar disponha sobre a matéria: 
 I - o crédito das parcelas de que trata o art. 158, IV, "b", da Constituição Federal, obedecido o § 2º do 
referido artigo, com redação dada pelo art. 1º desta Emenda Constitucional, observará, no que couber, os 
critérios e os prazos aplicáveis ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação a que se refere a Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, e respectivas alterações; 
 II - a entrega dos recursos do art. 153, VIII, nos termos do art. 159, I, ambos da Constituição Federal, 
com redação dada pelo art. 1º desta Emenda Constitucional, observará os critérios e as condições da Lei 
Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, e respectivas alterações; 
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 III - a entrega dos recursos do imposto de que trata o art. 153, VIII, nos termos do art. 159, II, ambos da 
Constituição Federal, com redação dada pelo art. 1º desta Emenda Constitucional, observará a Lei 
Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989, e respectivas alterações; 
 IV - as bases de cálculo dos percentuais dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de que trata a 
Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, compreenderão também: 
 a) as respectivas parcelas do imposto de que trata o art. 156-A, com os acréscimos e as deduções 
decorrentes do crédito das parcelas de que trata o art. 158, IV, "b", ambos da Constituição Federal, com redação 
dada pelo art. 1º desta Emenda Constitucional; 
 b) os valores recebidos nos termos dos arts. 131 e 132 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com redação dada pelo art. 2º desta Emenda Constitucional. 
 § 1º As vinculações de receita dos impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, estabelecidas em 
legislação de Estados, Distrito Federal ou Municípios até a data de promulgação desta Emenda Constitucional 
serão aplicadas, em mesmo percentual, sobre a receita do imposto previsto no art. 156-A do ente federativo 
competente.  
 § 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo enquanto não houver alteração na legislação dos Estados, 
Distrito Federal ou Municípios que trata das referidas vinculações. 
 Art. 7º A partir de 2027, a União compensará eventual redução no montante dos valores entregues nos 
termos do art. 159, I e II, em razão da substituição da arrecadação do imposto previsto no art. 153, IV, pela 
arrecadação do imposto previsto no art. 153, VIII, todos da Constituição Federal, nos termos de lei 
complementar. 
 § 1º A compensação de que trata o caput: 
 I - terá como referência a média de recursos transferidos do imposto previsto no art. 153, IV, de 2022 a 
2026, atualizada: 
 a) até 2027, na forma da lei complementar; 
 b) a partir de 2028, pela variação do produto da arrecadação da contribuição prevista no art. 195, V, 
da Constituição Federal, apurada com base na alíquota de referência de que trata o art. 130 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; e 
 II - observará os mesmos critérios, prazos e garantias aplicáveis à entrega de recursos de que trata o art. 
159, I e II, da Constituição Federal. 
 § 2º Aplica-se à compensação de que trata o caput o disposto nos arts. 167, § 4º, 198, § 2º, 212, caput 
e § 1º, e 212-A, II, da Constituição Federal. 
 Art. 8º Fica criada a Cesta Básica Nacional de Alimentos, que considerará a diversidade regional e 
cultural da alimentação do País e garantirá a alimentação saudável e nutricionalmente adequada, em 
observância ao direito social à alimentação previsto no art. 6º da Constituição Federal. 
 Parágrafo único. Lei complementar definirá os produtos destinados à alimentação humana que 
comporão a Cesta Básica Nacional de Alimentos, sobre os quais as alíquotas dos tributos previstos nos arts. 156-
A e 195, V, da Constituição Federal serão reduzidas a zero. 
 Art. 9º A lei complementar que instituir o imposto de que trata o art. 156-A e a contribuição de que trata 
o art. 195, V, ambos da Constituição Federal, poderá prever os regimes diferenciados de tributação de que trata 
este artigo, desde que sejam uniformes em todo o território nacional e sejam realizados os respectivos ajustes 
nas alíquotas de referência com vistas a reequilibrar a arrecadação da esfera federativa.  
 § 1º A lei complementar definirá as operações beneficiadas com redução de 60% (sessenta por cento) 
das alíquotas dos tributos de que trata o caput entre as relativas aos seguintes bens e serviços: 
 I - serviços de educação; 
 II - serviços de saúde; 
 III - dispositivos médicos; 
 IV - dispositivos de acessibilidade para pessoas com deficiência; 
 V - medicamentos; 
 VI - produtos de cuidados básicos à saúde menstrual; 
 VII - serviços de transporte público coletivo de passageiros rodoviário e metroviário de caráter urbano, 
semiurbano e metropolitano; 
 VIII - alimentos destinados ao consumo humano; 
 IX - produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente consumidos por famílias de baixa renda; 
 X - produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais e extrativistas vegetais in natura; 
 XI - insumos agropecuários e aquícolas; 
 XII - produções artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e audiovisuais nacionais, atividades 
desportivas e comunicação institucional; 
 XIII - bens e serviços relacionados a soberania e segurança nacional, segurança da informação e 
segurança cibernética. 
 § 2º É vedada a fixação de percentual de redução distinto do previsto no § 1º em relação às hipóteses 
nele previstas. 
 § 3º A lei complementar a que se refere o caput preverá hipóteses de: 
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 I - isenção, em relação aos serviços de que trata o § 1º, VII; 
 II - redução em 100% (cem por cento) das alíquotas dos tributos referidos no caput para: 
 a) bens de que trata o § 1º, III a VI; 
 b) produtos hortícolas, frutas e ovos; 
 c) serviços prestados por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) sem fins lucrativos; 
 d) automóveis de passageiros, conforme critérios e requisitos estabelecidos em lei complementar, quando 
adquiridos por pessoas com deficiência e pessoas com transtorno do espectro autista, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal ou por motoristas profissionais, nos termos de lei complementar, que 
destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); 
 III - redução em 100% (cem por cento) da alíquota da contribuição de que trata o art. 195, V, da 
Constituição Federal, para serviços de educação de ensino superior nos termos do Programa Universidade para 
Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005; 
 IV - isenção ou redução em até 100% (cem por cento) das alíquotas dos tributos referidos no caput para 
atividades de reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de recuperação e reconversão 
urbanística. 
 § 4º O produtor rural pessoa física ou jurídica que obtiver receita anual inferior a R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais), atualizada anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), e o produtor integrado de que trata o art. 2º, II, da Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016, com a redação 
vigente em 31 de maio de 2023, poderão optar por ser contribuintes dos tributos de que trata o caput. 
 § 5º É autorizada a concessão de crédito ao contribuinte adquirente de bens e serviços de produtor rural 
pessoa física ou jurídica que não opte por ser contribuinte na hipótese de que trata o § 4º, nos termos da lei 
complementar, observado o seguinte: 
 I - o Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do Imposto de Bens e Serviços poderão revisar, 
anualmente, de acordo com critérios estabelecidos em lei complementar, o valor do crédito presumido 
concedido, não se aplicando o disposto no art. 150, I, da Constituição Federal; e 
 II - o crédito presumido de que trata este parágrafo terá como objetivo permitir a apropriação de créditos 
não aproveitados por não contribuinte do imposto em razão do disposto no caput deste parágrafo. 
 § 6º Observado o disposto no § 5º, I, é autorizada a concessão de crédito ao contribuinte adquirente 
de: 
 I - serviços de transportador autônomo de carga pessoa física que não seja contribuinte do imposto, nos 
termos da lei complementar; 
 II - resíduos e demais materiais destinados à reciclagem, reutilização ou logística reversa, de pessoa 
física, cooperativa ou outra forma de organização popular. 
 § 7º Lei complementar poderá prever a concessão de crédito ao contribuinte que adquira bens móveis 
usados de pessoa física não contribuinte para revenda, desde que esta seja tributada e o crédito seja vinculado 
ao respectivo bem, vedado o ressarcimento.  
 § 8º Os benefícios especiais de que trata este artigo serão concedidos observando-se o disposto no art. 
149-B, III, da Constituição Federal, exceto em relação ao § 3º, III, deste artigo. 
 § 9º O imposto previsto no art. 153, VIII, da Constituição Federal não incidirá sobre os bens ou serviços 

cujas alíquotas sejam reduzidas nos termos do § 1º deste artigo. 

 § 10. Os regimes diferenciados de que trata este artigo serão submetidos a avaliação quinquenal de 

custo-benefício, podendo a lei fixar regime de transição para a alíquota padrão, não observado o disposto no § 

2º, garantidos os respectivos ajustes nas alíquotas de referência. 

 § 11. A avaliação de que trata o § 10 deverá examinar o impacto da legislação dos tributos a que se 

refere o caput deste artigo na promoção da igualdade entre homens e mulheres. 

 § 12. A lei complementar estabelecerá as operações beneficiadas com redução de 30% (trinta por cento) 

das alíquotas dos tributos de que trata o caput relativas à prestação de serviços de profissão intelectual, de 

natureza científica, literária ou artística, desde que sejam submetidas a fiscalização por conselho profissional. 

 § 13. Para fins deste artigo, incluem-se: 
 I - entre os medicamentos de que trata o inciso V do § 1º, as composições para nutrição enteral ou 

parenteral e as composições especiais e fórmulas nutricionais destinadas às pessoas com erros inatos do 

metabolismo; e 

 II - entre os alimentos de que trata o inciso VIII do § 1º, os sucos naturais sem adição de açúcares e 

conservantes. 

 Art. 10. Para fins do disposto no inciso II do § 6º do art. 156-A da Constituição Federal, consideram-se: 

 I - serviços financeiros: 

 a) operações de crédito, câmbio, seguro, resseguro, consórcio, arrendamento mercantil, faturização, 

securitização, previdência privada, capitalização, arranjos de pagamento, operações com títulos e valores 

mobiliários, inclusive negociação e corretagem, e outras que impliquem captação, repasse, intermediação, 

gestão ou administração de recursos; 
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 b) outros serviços prestados por entidades administradoras de mercados organizados, infraestruturas de 
mercado e depositárias centrais e por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, na forma 
de lei complementar; 
 II - operações com bens imóveis: 
 a) construção e incorporação imobiliária; 
 b) parcelamento do solo e alienação de bem imóvel; 
 c) locação e arrendamento de bem imóvel; 
 d) administração e intermediação de bem imóvel. 
 § 1º Em relação às instituições financeiras bancárias: 
 I - não se aplica o regime específico de que trata o art. 156-A, § 6º, II, da Constituição Federal aos 
serviços remunerados por tarifas e comissões, observado o disposto nas normas expedidas pelas entidades 
reguladoras; 
 II - os demais serviços financeiros sujeitam-se ao regime específico de que trata o art. 156-A, § 6º, II, da 
Constituição Federal, devendo as alíquotas e as bases de cálculo ser definidas de modo a manter, em caráter 
geral, até o final do quinto ano da entrada em vigor do regime, a carga tributária decorrente dos tributos extintos 
por esta Emenda Constitucional incidente sobre as operações de crédito na data de sua promulgação, e a 
manter, em caráter específico, aquela incidente sobre as operações relacionadas ao fundo de garantia por tempo 
de serviço, podendo, neste caso, definir alíquota e base de cálculo diferenciadas e abranger os serviços de que 
trata o inciso I deste parágrafo, não se lhes aplicando o prazo previsto neste inciso. 
 § 2º O disposto no § 1º, II, em relação ao fundo de garantia do tempo de serviço, poderá, nos termos 
da lei complementar, ser estendido para outros fundos garantidores ou executores de políticas públicas previstos 
em lei. 
 Art. 11. A revogação do art. 195, I, "b", não produzirá efeitos sobre as contribuições incidentes sobre a 
receita ou o faturamento vigentes na data de publicação desta Emenda Constitucional que substituam a 
contribuição de que trata o art. 195, I, "a", ambos da Constituição Federal, e sejam cobradas com base naquele 
dispositivo, observado o disposto no art. 30 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 Art. 12. Fica instituído o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-Fiscais do imposto 
de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, com vistas a compensar, entre 1º de janeiro de 2029 e 31 
de dezembro de 2032, pessoas físicas ou jurídicas beneficiárias de isenções, incentivos e benefícios fiscais ou 
financeiro-fiscais relativos àquele imposto, concedidos por prazo certo e sob condição. 
 § 1º De 2025 a 2032, a União entregará ao Fundo recursos que corresponderão aos seguintes valores, 
atualizados, de 2023 até o ano anterior ao da entrega, pela variação acumulada do IPCA ou de outro índice 
que vier a substituí-lo: 
 I - em 2025, a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais); 
 II - em 2026, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais); 
 III - em 2027, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais); 
 IV - em 2028, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois bilhões de reais); 
 V - em 2029, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois bilhões de reais); 
 VI - em 2030, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais); 
 VII - em 2031, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais); 
 VIII - em 2032, a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais). 
 § 2º Os recursos do Fundo de que trata o caput serão utilizados para compensar a redução do nível de 
benefícios onerosos do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição Federal, na forma do § 1º do art. 128 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, suportada pelas pessoas físicas ou jurídicas em razão da 
substituição do referido imposto por aquele previsto no art. 156-A da Constituição Federal, nos termos deste 
artigo. 
 § 3º Para efeitos deste artigo, consideram-se benefícios onerosos as isenções, os incentivos e os 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao imposto referido no caput deste artigo concedidos por prazo 
certo e sob condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional). 
 § 4º A compensação de que trata o § 1º: 
 I - aplica-se aos titulares de benefícios onerosos referentes ao imposto previsto no art. 155, II, da 
Constituição Federal regularmente concedidos até 31 de maio de 2023, sem prejuízo de ulteriores prorrogações 
ou renovações, observados o prazo estabelecido no caput e, se aplicável, a exigência de registro e depósito 
estabelecida pelo art. 3º, II, da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, que tenham cumprido 
tempestivamente as condições exigidas pela norma concessiva do benefício, bem como aos titulares de projetos 
abrangidos pelos benefícios a que se refere o art. 19 desta Emenda Constitucional; 
 II - não se aplica aos titulares de benefícios decorrentes do disposto no art. 3º, § 2º-A, da Lei 
Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017. 
 § 5º A pessoa física ou jurídica perderá o direito à compensação de que trata o § 2º caso deixe de 
cumprir tempestivamente as condições exigidas pela norma concessiva do benefício. 
 § 6º Lei complementar estabelecerá: 
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 I - critérios e limites para apuração do nível de benefícios e de sua redução; 

 II - procedimentos de análise, pela União, dos requisitos para habilitação do requerente à compensação 

de que trata o § 2º. 

 § 7º É vedada a prorrogação dos prazos de que trata o art. 3º, §§ 2º e 2ºA, da Lei Complementar nº 

160, de 7 de agosto de 2017. 

 § 8º A União deverá complementar os recursos de que trata o § 1º em caso de insuficiência de recursos 

para a compensação de que trata o § 2º. 

 § 9º Eventual saldo financeiro existente em 31 de dezembro de 2032 será transferido ao Fundo de que 

trata o art. 159-A da Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 1º desta Emenda Constitucional, sem 

redução ou compensação dos valores consignados no art. 13 desta Emenda Constitucional. 

 § 10. O disposto no § 4º, I, aplica-se também aos titulares de benefícios onerosos que, por força de 

mudanças na legislação estadual, tenham migrado para outros programas ou benefícios entre 31 de maio de 

2023 e a data de promulgação desta Emenda Constitucional, ou estejam em processo de migração na data de 

promulgação desta Emenda Constitucional. 

 Art. 13. Os recursos de que trata o art. 159-A da Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 1º 

desta Emenda Constitucional, corresponderão aos seguintes valores, atualizados, de 2023 até o ano anterior ao 

da entrega, pela variação acumulada do IPCA ou de outro índice que vier a substituí-lo: 

 I - em 2029, a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais); 

 II - em 2030, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais); 

 III - em 2031, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais); 

 IV - em 2032, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois bilhões de reais); 

 V - em 2033, a R$ 40.000.000.000,00 (quarenta bilhões de reais); 

 VI - em 2034, a R$ 42.000.000.000,00 (quarenta e dois bilhões de reais); 

 VII - em 2035, a R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões de reais); 

 VIII - em 2036, a R$ 46.000.000.000,00 (quarenta e seis bilhões de reais); 

 IX - em 2037, a R$ 48.000.000.000,00 (quarenta e oito bilhões de reais); 

 X - em 2038, a R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais); 

 XI - em 2039, a R$ 52.000.000.000,00 (cinquenta e dois bilhões de reais); 

 XII - em 2040, a R$ 54.000.000.000,00 (cinquenta e quatro bilhões de reais); 

 XIII - em 2041, a R$ 56.000.000.000,00 (cinquenta e seis bilhões de reais); 

 XIV - em 2042, a R$ 58.000.000.000,00 (cinquenta e oito bilhões de reais); 

 XV - a partir de 2043, a R$ 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais), por ano. 

 Art. 14. A União custeará, com posterior ressarcimento pelo Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 

Serviços de que trata o art. 156-B da Constituição Federal, as despesas necessárias para sua instalação. 

 Art. 15. Os recursos entregues na forma do art. 159-A da Constituição Federal, com a redação dada 

pelo art. 1º desta Emenda Constitucional, os recursos de que trata o art. 12 e as compensações de que trata o 

art. 7º não se incluem em bases de cálculo ou em limites de despesas estabelecidos pela lei complementar de 

que trata o art. 6º da Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022. 

 Art. 16. Até que lei complementar regule o disposto no art. 155, § 1º, III, da Constituição Federal, o 

imposto incidente nas hipóteses de que trata o referido dispositivo competirá: 

 I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, ao Estado da situação do bem, ou ao Distrito 

Federal; 

 II - se o doador tiver domicílio ou residência no exterior: 

 a) ao Estado onde tiver domicílio o donatário ou ao Distrito Federal; 

 b) se o donatário tiver domicílio ou residir no exterior, ao Estado em que se encontrar o bem ou ao 

Distrito Federal; 

 III - relativamente aos bens do de cujus, ainda que situados no exterior, ao Estado onde era domiciliado, 

ou, se domiciliado ou residente no exterior, onde tiver domicílio o sucessor ou legatário, ou ao Distrito Federal. 

 Art. 17. A alteração do art. 155, § 1º, II, da Constituição Federal, promovida pelo art. 1º desta Emenda 

Constitucional, aplica-se às sucessões abertas a partir da data de publicação desta Emenda Constitucional. 

 Art. 18. O Poder Executivo deverá encaminhar ao Congresso Nacional: 

 I - em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta Emenda Constitucional, projeto de lei que reforme 

a tributação da renda, acompanhado das correspondentes estimativas e estudos de impactos orçamentários e 

financeiros; 

 II - em até 180 (cento e oitenta) dias após a promulgação desta Emenda Constitucional, os projetos de 

lei referidos nesta Emenda Constitucional; 
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 III - em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta Emenda Constitucional, projeto de lei que 

reforme a tributação da folha de salários. 

 Parágrafo único. Eventual arrecadação adicional da União decorrente da aprovação da medida de que 

trata o inciso I do caput deste artigo poderá ser considerada como fonte de compensação para redução da 

tributação incidente sobre a folha de pagamentos e sobre o consumo de bens e serviços. 

 Art. 19. Os projetos habilitados à fruição dos benefícios estabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, 

de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, farão jus, até 31 de 

dezembro de 2032, a crédito presumido da contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição Federal. 

 § 1º O crédito presumido de que trata este artigo: 

 I - incentivará exclusivamente a produção de veículos equipados com motor elétrico que tenha 

capacidade de tracionar o veículo somente com energia elétrica, permitida a associação com motor de 

combustão interna que utilize biocombustíveis isolada ou simultaneamente com combustíveis derivados de 

petróleo; 

 II - será concedido exclusivamente: 

 a) a projetos aprovados até 31 de dezembro de 2024 de pessoas jurídicas habilitadas à fruição dos 

benefícios estabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei 

nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, na data de promulgação desta Emenda Constitucional; 

 b) a novos projetos, aprovados até 31 de dezembro de 2025, que ampliem ou reiniciem a produção em 

planta industrial utilizada em projetos ativos ou inativos habilitados à fruição dos benefícios de que trata a alínea 

"a" deste inciso; 

 III - poderá ter sua manutenção condicionada à realização de investimentos produtivos e em pesquisa e 

desenvolvimento de inovação tecnológica; 

 IV - equivalerá ao nível de benefício estabelecido, para o ano de 2025, pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, 

de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999; e 

 V - será reduzido à razão de 20% (vinte por cento) ao ano entre 2029 e 2032. 

 § 2º Os créditos apurados em decorrência dos benefícios de que trata o caput poderão ser compensados 

com débitos próprios relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, nos 

termos da lei, e não poderão ser transferidos a outro estabelecimento da pessoa jurídica, devendo ser utilizados 

somente pelo estabelecimento habilitado e localizado na região incentivada. 

 § 3º O benefício de que trata este artigo será estendido a projetos de pessoas jurídicas de que trata o § 

1º, II, "a", relacionados à produção de veículos tracionados por motor de combustão interna que utilize 

biocombustíveis isolada ou cumulativamente com combustíveis derivados de petróleo, desde que a pessoa 

jurídica habilitada: 

 I - no caso de montadoras de veículos, inicie a produção de veículos que atendam ao disposto no § 1º, 

I, até 1º de janeiro de 2028; e 

 II - assuma, nos termos do ato concessório do benefício, compromissos relativos: 

 a) ao volume mínimo de investimentos; 

 b) ao volume mínimo de produção; e 

 c) à manutenção da produção por prazo mínimo, inclusive após o encerramento do benefício. 

 § 4º A lei complementar estabelecerá as penalidades aplicáveis em razão do descumprimento das 

condições exigidas para fruição do crédito presumido de que trata este artigo. 

 Art. 20. Até que lei disponha sobre a matéria, a contribuição para o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, de que trata o 

art. 239 da Constituição Federal, permanecerá sendo cobrada na forma do art. 2º, III, da Lei nº 9.715, de 25 

de novembro de 1998, e dos demais dispositivos legais a ele referentes em vigor na data de publicação desta 

Emenda Constitucional. 

 Art. 21. Lei complementar poderá estabelecer instrumentos de ajustes nos contratos firmados 

anteriormente à entrada em vigor das leis instituidoras dos tributos de que tratam o art. 156-A e o art. 195, V, 

da Constituição Federal, inclusive concessões públicas. 

 Art. 22. Revogam-se: 

 I - em 2027, o art. 195, I, "b", e IV, e § 12, da Constituição Federal; 

 II - em 2033: 

 a) os arts. 155, II, e §§ 2º a 5º, 156, III, e § 3º, 158, IV, "a", e § 1º, e 161, I, da Constituição Federal; e 

 b) os arts. 80, II, 82, § 2º, e 83 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 Art. 23. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

 I - em 2027, em relação aos arts. 3º e 11; 

 II - em 2033, em relação aos arts. 4º e 5º; e 
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 III - na data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos. 

 Brasília, em 20 de dezembro de 2023 

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 

Deputado MARCOS PEREIRA 

1º Vice-Presidente 

 

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE 

2º Vice-Presidente 

 

Deputado LUCIANO BIVAR 

1º Secretário 

 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 

2ª Secretária 

 

Deputado JÚLIO CÉSAR 

3º Secretário 

 

Deputado LUCIO MOSQUINI 

4º Secretário 

Mesa do Senado Federal 

 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente 

 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

1º Vice-Presidente 

 

Senador RODRIGO CUNHA 

2º Vice-Presidente 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

1º Secretário 

 

Senador WEVERTON 

2º Secretário 

 

Senador CHICO RODRIGUES 

3º Secretário 

 

Senador STYVENSON VALENTIM 

4º Secretário 

 
 

(DOU, 21.12.20223) 
 
BOAD11458---WIN/INTER 
 
 
 

PROGRAMA EMERGENCIAL DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS - PESSOAS FÍSICAS 

INADIMPLENTES - DESENROLA BRASIL - NORMAS - INSTITUIÇÃO - PRORROGAÇÃO 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.199, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

 
Altera a Lei nº 14.690, de 3 de outubro de 2023, para prorrogar a duração do Programa Emergencial 
de Renegociação de Dívidas de Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil - Faixa 1. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 199/2023, altera a Lei nº 
14.690/2023 *(V. Bol. 1.991 - AD), que instituiu o Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas de 
Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil, com o objetivo de incentivar a renegociação de dívidas de 
natureza privada de pessoas físicas inscritas em cadastros de inadimplentes para reduzir seu endividamento 
e facilitar a retomada do acesso ao mercado de crédito, para prorrogar a duração do Programa Emergencial 
de Renegociação de Dívidas de Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil - Faixa 1, até o dia 
31.3.2024. Ressaltamos que, anteriormente, o prazo era até 31.12.2023. 
 Também foi prorrogada a data de contratação da nova operação de crédito para até 31.3.2024. 
 Fica revogado o § 2º do art. 12 da Lei nº 14.690/2023. 
 
Consultora: Patrícia Jacomini Mateus. 
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 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 

seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 Art. 1º A Lei nº 14.690, de 3 de outubro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 1º ............................................................. 

 Parágrafo único. O Desenrola Brasil terá duração até 31 de março de 2024, ressalvado o inciso 

II do § 2º do art. 16 desta Lei." (NR) 

 
 "Art. 8º ............................................................. 
 § 1º .................................................................. 
 ......................................................................... 
 III - data de contratação da nova operação de crédito até 31 de março de 2024; 
 .................................................................." (NR) 

 
 Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 12 da Lei nº 14.690, de 2023. 
 Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 11 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

 
(DOU, 12.12.2023) 

 
BOAD11448---WIN/INTER 

 
 
 

EMOLUMENTOS - SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS PÚBLICOS - ÂMBITO DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS - DISPOSIÇÕES 

 
 
LEI Nº 14.756, DE 15 DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Dispõe sobre emolumentos dos serviços notariais e de registros públicos no âmbito do Distrito Federal e 

dos Territórios; revoga disposições do Decreto-Lei nº 115, de 25 de janeiro de 1967; e dá outras 

providências. 

 

 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a incidência e a cobrança de emolumentos dos serviços notariais e de 
registros públicos no âmbito do Distrito Federal e dos Territórios. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.756/2023, dentre outras providências, dispõe 
sobre emolumentos dos serviços notariais e de registros públicos no âmbito do Distrito Federal e dos 
Territórios. A Lei entrou em vigor imediatamente, produzindo efeitos com observância do disposto nas alíneas 
“b” e “c” do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal. 
 Os atos não constantes das tabelas de emolumentos são considerados gratuitos, e não se permite 
interpretação que faça incidir sobre eles qualquer cobrança, mesmo por analogia, paridade ou extensão. 
 Além disso, fica obrigatória, em todas as serventias extrajudiciais, a reprodução, em lugar visível ao 
público e de fácil leitura, das tabelas de emolumentos e isenções desta Lei referentes aos respectivos atos. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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 Art. 2º O cálculo, a contagem, o recolhimento, a cobrança e a devolução dos emolumentos dos serviços 
notariais e de registros do Distrito Federal obedecerão às disposições das Tabelas I, II, III, IV, V e VI do Anexo 
desta Lei. 
 § 1º Os atos não constantes das tabelas de emolumentos são considerados gratuitos, e não se permite 
interpretação que faça incidir sobre eles qualquer cobrança, mesmo por analogia, paridade ou extensão. 
 § 2º (VETADO). 
 § 3º (VETADO). 
 Art. 3º As controvérsias suscitadas pelos notários e registradores sobre a aplicação das tabelas que 
acompanham esta Lei serão resolvidas pela Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, exceto 
quando relativas à dúvida prevista na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos). 
 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO NO DISTRITO FEDERAL 
 
 Art. 4º É obrigatória, em todas as serventias extrajudiciais, a reprodução, em lugar visível ao público e 
de fácil leitura, das tabelas de emolumentos e isenções desta Lei referentes aos respectivos atos. 
 Parágrafo único. O titular e seus prepostos deverão prestar a qualquer solicitante os esclarecimentos 
necessários quanto à fórmula de cálculo e ao valor dos emolumentos de cada serviço. 
 Art. 5º Os notários e registradores fornecerão aos usuários recibos de todos os pagamentos efetuados, 
ainda que não solicitados, com discriminação dos atos praticados de maneira a identificá-los na tabela de 
emolumentos. 
 Art. 6º A cobrança de emolumentos observará estritamente os valores previstos nas tabelas, e será de 
exclusiva responsabilidade do notário ou registrador o gerenciamento administrativo e financeiro da serventia, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, investimento e pessoal, nos termos da Lei nº 8.935, de 18 
de novembro de 1994. 
 § 1º É vedada a exigência ou o recebimento de qualquer taxa ou acréscimo de emolumentos a título de 
urgência, prioridade, plantão, serviço de despachante ou assemelhado. 
 § 2º Na eventualidade de recebimento indevido ou excessivo de emolumentos, por dolo ou culpa na 
cobrança, o notário ou registrador restituirá ao usuário o dobro do valor recebido indevidamente. 
 Art. 7º Para fins de cálculo de emolumentos, se houver divergência entre o valor declarado pelo 
interessado e o atribuído pelo poder público, prevalecerá o maior valor. 
 Art. 8º Diante da cobrança de emolumentos e despesas indevidas, poderá o interessado reclamar aos 
notários e registradores, independentemente do direito de petição à Corregedoria da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios. 
 Parágrafo único. Em caso de condenação em processo administrativo referente a recebimento indevido 
ou excessivo de emolumentos, por dolo ou culpa na cobrança, o notário ou registrador restituirá ao usuário o 
triplo do valor recebido indevidamente. 
 Art. 9º Os notários e registradores têm direito ao recebimento integral do valor dos emolumentos pelos 
atos praticados, vedada a imposição de isenções de emolumentos, integrais ou parciais, salvo disposição legal. 
 Parágrafo único. Os notários e registradores poderão conceder redução dos emolumentos previstos nas 
tabelas, mediante assinatura de convênio, com intermediação da entidade representativa de classe e autorização 
da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
 Art. 10. Aos atos extrajudiciais praticados por notários e registradores serão estendidos os benefícios da 
gratuidade de justiça relacionados à efetividade do processo judicial. 
 Art. 11. Verificado óbice ao cumprimento de ordem judicial, o notário ou registrador comunicará o fato 
ao juízo respectivo. 
 Parágrafo único. Caso a autoridade judiciária afaste as razões apresentadas pelo notário ou registrador, 
a ordem deverá ser cumprida ou impugnada judicialmente. 
 

CAPÍTULO III 

DA COBRANÇA E DO PAGAMENTO 

 
 Art. 12. Para fins de cobrança de emolumentos, considerar-se-á: 

 I - ato com conteúdo econômico: a manifestação de vontade que expressar um ato ou negócio jurídico 

que produza efeito na esfera patrimonial, bem como aquele que vise a resguardar, garantir ou prevenir direitos 

ou negócios futuros com efeitos patrimoniais, com explícita declaração de valores; 

 II - ato sem conteúdo econômico: a manifestação de vontade que expressar direitos inerentes à 

personalidade humana ou um ato ou negócio jurídico que produza efeito exclusivamente na esfera existencial. 

 Art. 13. Os emolumentos serão pagos diretamente nos serviços notariais e de registro ou, a critério do 

notário ou registrador, por meio de ferramentas disponíveis no sistema financeiro, no momento do requerimento 

da lavratura do ato ou da apresentação dos documentos exigidos para lavratura ou registro. 
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 Parágrafo único. Os tabeliães de protesto poderão celebrar convênio para receber os emolumentos no 
ato de desistência, de pagamento, de lavratura, de resgate do título ou no ato de cancelamento do protesto. 
 Art. 14. As despesas com a entrega da intimação, as postais, as bancárias, as de publicação de edital, 
as de reprodução especial de plantas e documentos, devidamente comprovadas, serão acrescidas aos valores 
dos emolumentos e correrão por conta e responsabilidade do interessado. 
 Art. 15. Não são devidos novos emolumentos pelas retificações, restaurações ou repetição de atos 
decorrentes de erro, negligência ou imperícia do serviço notarial ou de registro, e responde o respectivo titular 
pelos danos que, por dolo ou culpa, pessoalmente, ou por seus prepostos, assegurado o direito de regresso, 
cause ao interessado ou a terceiro, na forma da legislação. 
 Art. 16. As intervenções ou anuências de terceiros nos atos notariais ou de registro não autorizam 
acréscimo de emolumentos, salvo se implicarem outros atos que poderiam ser praticados isoladamente. 
 Art. 17. Cancelada a prenotação no serviço registral imobiliário, o registrador providenciará a restituição 
imediata dos emolumentos pagos ao apresentante, de uma só vez, com retenção de 1/4 (um quarto) de seu 
valor. 
 Art. 18. Não será devido nenhum valor referente aos títulos apresentados para simples exame e cálculo 
de emolumentos. 
 Art. 19. Se não for ultimado o ato notarial por desistência ou por qualquer outro fato imputável às partes, 
assegurar-se-á ao notário a percepção integral dos emolumentos inerentes ao ato. 
 

CAPÍTULO IV 

DA CONTA DE COMPENSAÇÃO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS (CCRCPN) 

 
 Art. 20. (VETADO). 
 Art. 21. O valor devido pelo usuário do serviço notarial e de registro à CCRCPN corresponderá à alíquota 
de 7% (sete por cento) sobre os emolumentos constantes das Tabelas I, II, III, IV, V e VI do Anexo desta Lei. 
 Art. 22. A forma de arrecadação e repasse dos valores às serventias de registro civil das pessoas naturais 
será estabelecida em ato a ser expedido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e observará 
a seguinte repartição: 
 I - 20% (vinte por cento) do valor arrecadado mensalmente, em partes iguais, a cada um dos cartórios 
de registro civil das pessoas naturais do Distrito Federal; 
 II - 80% (oitenta por cento) do valor arrecadado mensalmente, proporcionalmente à quantidade de atos 
gratuitos praticados em cada cartório de registro civil das pessoas naturais do Distrito Federal, referentes a 
registro de nascimento, de natimorto e de óbito. 
 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 

 
 Art. 23. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios inspecionará, a qualquer tempo, os 
livros e arquivos contábeis das serventias notariais e de registro, inclusive para averiguar a regularidade dos 
repasses dos valores devidos, criados por esta Lei. 
 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 24. Ficam revogadas as disposições do Decreto-Lei nº 115, de 25 de janeiro de 1967, referentes 
aos emolumentos dos serviços notariais e de registros. 
 Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos com observância do 
disposto nas alíneas b e c do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal. 
 Parágrafo único. (VETADO). 
 Brasília, 15 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Flávio Dino de Castro e Costa 

 
ANEXO 

TABELAS 

TABELA I - SERVIÇOS DE NOTAS 

 
1. Escrituras 

Valor do ato Emolumentos Tabelião CCRCPN TOTAL 

1.1. Escrituras com conteúdo econômico   

a até R$ 5.800,00 250,00 17,50 267,50 

b 
de R$ 5.800,01 
a R$ 9.300,00 

380,00 26,60 406,60 
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c 
de R$ 9.300,01 
a R$ 17.500,00 

780,00 54,60 834,60 

d 
de R$ 17.500,01 
a R$ 35.000,00 

1.050,00 73,50 1.123,50 

e 
de R$ 35.000,01 
a R$ 52.300,00 

1.100,00 77,00 1.177,00 

f 
de R$ 52.300,01 
a R$ 122.000,00 

1.150,00 80,50 1.230,50 

g 
de R$ 122.000,01 
a R$ 209.000,00 

1.250,00 87,50 1.337,50 

h 
de R$ 209.000,01 
a R$ 523.000,00 

1.350,00 94,50 1.444,50 

i 
de R$ 523.000,01 
a R$ 800.000,00 

1.450,00 101,50 1.551,50 

j 
de R$ 800.000,01 
a R$ 1.100.000,00 

1.550,00 108,50 1.658,50 

k acima de R$ 1.100.000,00 1.650,00 115,50 1.765,50 

1.2. Escrituras sem conteúdo econômico 250,00 17,50 267,50 

1.3. Retificação de escritura 250,00 17,50 267,50 

 
2. Procuração, substabelecimento e distrato de mandato 

Discriminação Emolumentos Tabelião CCRCPN TOTAL 

a.1 sem conteúdo econômico (até quatro outorgantes) 36,00   36,00 

a.2 com conteúdo econômico (até quatro outorgantes) 70,00 4,90 74,90 

b acima de quatro (cada outorgante adicional) 7,00 0,49 7,49 

c 

exclusivamente para fins relacionados a concurso 

público e ensinos fundamentais públicos, ou à saúde 

pública, ou ao Regime Geral de Previdência Social, ou a 

sinistro coberto pelo Seguro Obrigatório de Veículos 

9,70 0,68 10,38 

d com poder para alienação de veículo automotor 250,00 17,50 267,50 

e 
com poder para alienação de imóvel, instituição ou 

cessão de direitos reais ou pessoais envolvendo imóvel 
50% dos valores previstos no item 1.1 desta Tabela - 
escrituras com conteúdo econômico 

f procuração em causa própria 
Valores previstos no item 1.1 desta Tabela - escrituras com 
conteúdo econômico 

2.1. Renúncia ou revogação de mandato 35,00 2,45 37,45 

 
3. Autenticação de cópia de documento 

Discriminação 
Emolumentos 

Tabelião 
CCRCPN TOTAL 

a 
autenticação de cada cópia de documento extraída por meio reprográfico de 

documento físico (por página) 
5,00 0,35 5,35 

b 
autenticação de cópia impressa de documento digital assinado eletronicamente ou 

com código de confirmação pela internet 
7,00 0,49 7,49 

c autenticação eletrônica de cópia digital de documento impresso 7,00 0,49 7,49 

 
4. Reconhecimento de firma 

Discriminação 
Emolumentos 

Tabelião 
CCRCPN TOTAL 

a por semelhança 5,50 0,39 5,89 

b por autenticidade 11,00 0,77 11,77 

 
5. Testamento 

Discriminação 
Emolumentos 

Tabelião 
CCRCPN TOTAL 

a público, sem conteúdo econômico, com ou sem revogação 100,00 7,00 107,00 

b público, com conteúdo econômico, com ou sem revogação 200,00 14,00 214,00 

c cerrado, pela aprovação e encerramento 300,00 21,00 321,00 

d revogação de testamento 40,00 2,80 42,80 

 
6. Ata notarial 

Discriminação 
Emolumentos 

Tabelião 
CCRCPN TOTAL 

a ata notarial sem diligência externa 300,00 21,00 321,00 

b ata notarial com diligência externa 600,00 42,00 642,00 
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7. Certidões 

Discriminação 
Emolumentos 

Tabelião 
CCRCPN TOTAL 

a certidão 24,00 1,68 25,68 

b 
serviço de emissão de certidão expedida por outra serventia (sem prejuízo dos 
emolumentos devidos à serventia de origem pela expedição da certidão) 

12,00 0,84 12,84 

c por folha excedente 2,00 0,14 2,14 

 
8. Outros serviços 

Discriminação 
Emolumentos 

Tabelião 
CCRCPN TOTAL 

a 

informação de banco de dados relativa aos atos praticados, fornecida 

eletronicamente, sem caráter de certidão, inclusive visualização de traslado e outros 

documentos (por ato informado) 

7,00 0,49 7,49 

b expedição de cópia autêntica de documento arquivado utilizado para instruir ato 8,00 0,56 8,56 

c comunicação de venda de veículo ao Detran/DF 24,00 1,68 25,68 

 
 NOTAS 

 1. Caso a escritura envolva mais de um bem imóvel ou móvel, serão devidos emolumentos integrais pelo 
bem de maior valor, e, quanto aos demais, cobrar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) dos emolumentos, 
conforme valores previstos no item 1.1 da Tabela I, para cada um. 
 2. O valor para enquadramento no item 1.1 da Tabela I referente a escrituras com conteúdo econômico 
será determinado pelos parâmetros a seguir, e prevalecerá o que for maior: 
 a) preço ou valor econômico declarado pelas partes para o ato ou negócio jurídico; 
 b) avaliação do bem estabelecida pela Fazenda Federal ou do Distrito Federal ou estadual ou municipal 
no último lançamento fiscal. 
 3. Os emolumentos de escritura e de procuração abrangem dois traslados, um para o outorgante e 
outro para o outorgado. 
 4. Nenhum acréscimo será devido pela transcrição nos atos notariais de alvarás, mandados, guias de 
recolhimento de tributos, certidões em geral e outros documentos, nem pelo arquivamento de procuração ou de 
qualquer documento necessário à prática do ato. 
 5. A base de cálculo dos emolumentos de escritura de incorporação e/ou de especificação de condomínio 
será obtida da seguinte forma: 
 a) a base de cálculo será o resultado da soma do valor do terreno com o da avaliação do custo global 
da obra ou construção, apresentado pelo incorporador; 
 b) a avaliação de que trata a letra a deve ser elaborada com base nos valores de metro quadrado 
fornecidos pelo Sindicato da Construção Civil do Distrito Federal e constantes de revistas especializadas para o 
tipo de prédio objeto da incorporação, se outro maior não for declarado. 
 6. Cada autenticação corresponderá a uma conferência, mas o anverso e o verso do documento serão 
considerados um único ato, e deverá ser lançado na face que não recebeu a certificação o carimbo personalizado 
da serventia com menção dessa circunstância. 
 7. Apenas um ato de autenticação será feito para a frente e o verso do CPF, do título de eleitor ou de 
cédula de identidade ou qualquer outro documento que identifique o usuário. 
 8. A ata notarial de reconhecimento extrajudicial de usucapião será cobrada de acordo com o item 6 da 
Tabela I. 
 9. Na hipótese de certidão emitida pela internet, não serão devidos os emolumentos por folha excedente 
previstos na letra c do item 7 da Tabela I. 
 10. Na letra c do item 8 da Tabela I, estão incluídos todos os custos com a comunicação ao Detran/DF, 
bem como a certidão a que tem direito o interessado. 
 11. Na hipótese de comunicação à junta comercial de procuração pública que outorgue poderes de 
administração, de gerência dos negócios, ou de movimentação de conta-corrente vinculada de empresário 
individual, sociedade empresária ou cooperativa, serão cobrados emolumentos correspondentes a uma 
autenticação, acrescidos do custo postal da remessa via Aviso de Recebimento (AR). 
 
 TABELA II - SERVIÇOS DE PROTESTOS DE TÍTULOS E OUTROS DOCUMENTOS DE DÍVIDA 

 
1. Protesto de títulos e outros documentos de dívida 

Valor dos títulos e outros documentos de dívida Emolumentos Tabelião CCRCPN TOTAL 

1.1. Pela protocolização do título Não são devidos emolumentos 

1.2. Pela averbação de pagamento da dívida ou retirada do 

título, quando não se ultimar o protesto 
50% dos valores previstos no item 1.3 desta Tabela – pela 

lavratura do protesto 

1.3. Pela lavratura do protesto   

a até R$ 100,00 40,00 2,80 42,80 
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b 
de R$ 100,01 
a R$ 200,00 

70,00 4,90 74,90 

c 
de R$ 200,01 
a R$ 500,00 

130,00 9,10 139,10 

d 
de R$ 500,01 
a R$ 1.500,00 

160,00 11,20 171,20 

e 
de R$ 1.500,01 
a R$ 2.500,00 

190,00 13,30 203,30 

f 
de R$ 2.500,01 
a R$ 3.500,00 

200,00 14,00 214,00 

g 
de R$ 3.500,01 
a R$ 6.000,00 

210,00 14,70 224,70 

h 
de R$ 6.000,01 
a R$ 9.000,00 

230,00 16,10 246,10 

i 
de R$ 9.000,01 
a R$ 11.000,00 

250,00 17,50 267,50 

j 
de R$ 11.000,01 
a R$ 15.000,00 

270,00 18,90 288,90 

k acima de R$ 15.000,00 290,00 20,30 310,30 

1.4. Pela averbação do cancelamento do protesto 15,00 1,05 16,05 

 
2. Protesto de títulos ou outros documentos de dívida, com postergação do pagamento dos emolumentos 

Valor dos títulos e outros documentos de dívida Emolumentos Tabelião CCRCPN TOTAL 

2.1. Pela protocolização do título e pela lavratura do protesto Não são devidos emolumentos 

2.2. Pela averbação de pagamento da dívida antes da lavratura 
do protesto 

  

a até R$ 100,00 20,00 1,40 21,40 

b 
de R$ 100,01 
a R$ 200,00 

35,00 2,45 37,45 

c 
de R$ 200,01 
a R$ 500,00 

65,00 4,55 69,55 

d 
de R$ 500,01 
a R$ 1.500,00 

80,00 5,60 85,60 

e 
de R$ 1.500,01 
a R$ 2.500,00 

95,00 6,65 101,65 

f 
de R$ 2.500,01 
a R$ 3.500,00 

100,00 7,00 107,00 

g 
de R$ 3.500,01 
a R$ 6.000,00 

105,00 7,35 112,35 

h 
de R$ 6.000,01 
a R$ 9.000,00 

115,00 8,05 123,05 

i 
de R$ 9.000,01 
a R$ 11.000,00 

125,00 8,75 133,75 

j 
de R$ 11.000,01 
a R$ 15.000,00 

135,00 9,45 144,45 

k acima de R$ 15.000,00 145,00 10,15 155,15 

2.3. Pela averbação do cancelamento do protesto   

a até R$ 100,00 55,00 3,85 58,85 

b 
de R$ 100,01 
a R$ 200,00 

85,00 5,95 90,95 

c 
de R$ 200,01 
a R$ 500,00 

145,00 10,15 155,15 

d 
de R$ 500,01 
a R$ 1.500,00 

175,00 12,25 187,25 

e 
de R$ 1.500,01 
a R$ 2.500,00 

205,00 14,35 219,35 

f 
de R$ 2.500,01 
a R$ 3.500,00 

215,00 15,05 230,05 

g 
de R$ 3.500,01 
a R$ 6.000,00 

225,00 15,75 240,75 

h 
de R$ 6.000,01 
a R$ 9.000,00 

245,00 17,15 262,15 

i 
de R$ 9.000,01 
a R$ 11.000,00 

265,00 18,55 283,55 

j 
de R$ 11.000,01 
a R$ 15.000,00 

285,00 19,95 304,95 

k acima de R$ 15.000,00 305,00 21,35 326,35 
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3. Certidões 

Discriminação 
Emolumentos 

Tabelião 
CCRCPN TOTAL 

a certidão 24,00 1,68 25,68 

b certidão em forma de relação, por pessoa 12,00 0,84 12,84 

c 
serviço de emissão de certidão expedida por outra serventia (sem prejuízo dos 
emolumentos devidos à serventia de origem pela expedição da certidão) 

12,00 0,84 12,84 

d por folha excedente 2,00 0,14 2,14 

e 
certidão emitida pela Central de Certidões de Protesto, com a busca em todos os 
tabelionatos de protesto do Distrito Federal, por tabelionato 

4,00 0,28 4,28 

 
4. Outros serviços 

Discriminação 
Emolumentos 

Tabelião 
CCRCPN TOTAL 

a 
informação de banco de dados relativa aos atos praticados, fornecida 
eletronicamente, sem caráter de certidão, inclusive visualização de atos e outros 
documentos (por ato informado) 

7,00 0,49 7,49 

b expedição de cópia autêntica de documento arquivado utilizado para instruir ato 8,00 0,56 8,56 

 
 NOTAS 

 1. A aplicação do item 2 da Tabela II dar-se-á nos termos fixados em eventual lei, em ato normativo ou 
convênio autorizado pela Corregedoria da Justiça do TJDFT. 
 2. O serviço de distribuição de títulos e outros documentos de dívidas levados a protesto será prestado, 
de forma gratuita, pela Central de Distribuição e Informação de Títulos de Crédito e Outros Documentos de 
Dívida a Protesto no Distrito Federal (Cepro), custeada pelos tabeliães de protesto do Distrito Federal. 
 3. Os emolumentos previstos na letra e do item 3 da Tabela II, referentes à certidão emitida pela Cepro, 

deverão ser multiplicados pela quantidade de tabelionatos de protesto do Distrito Federal; e para aplicação desse 

item da Tabela II, a certidão abrangerá, obrigatoriamente, a busca em todos os tabelionatos de protesto do 

Distrito Federal. 

 4. Os valores constantes dos itens 1 e 2 da Tabela II serão acrescidos de custos adicionais, tais como: 

expedição de intimação por empresa contratada, pelos Correios ou por funcionário da própria serventia; 

despesas bancárias; publicação de editais. 

 4.1 O valor de reembolso com a expedição das intimações fica limitado ao que for estabelecido pelos 

Correios para a entrega de correspondências registradas com AR. 

 5. Os valores constantes dos itens 1 e 2 da Tabela II já contemplam a intimação do devedor. 
 6. O cumprimento dos mandados de sustação definitiva do protesto, ou de seus efeitos, e de 
cancelamento do protesto fica condicionado ao prévio pagamento dos emolumentos. 
 6.1. O cumprimento independerá do prévio pagamento dos emolumentos quando do mandado constar 
ordem expressa nesse sentido ou informação de que a parte interessada é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. 
 6.2. Ausente menção expressa à isenção em favor da parte interessada ou à gratuidade da justiça, o 
mandado judicial será devolvido sem cumprimento, caso não recolhidos os emolumentos. 
 7. Na hipótese de certidão emitida pela internet, não serão devidos os emolumentos por folha excedente 
previstos na letra d do item 3 da Tabela II. 
 
 TABELA III - SERVIÇOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
1. Registro de qualquer título ou documento com conteúdo econômico, utilizado como base de cálculo o valor do imóvel 
declarado pelas partes quando superior ao do lançamento fiscal 

Valor do imóvel 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a até R$ 20.000,00 380,00 26,60 406,60 

b 
de R$ 20.000,01 
a R$ 50.000,00 

480,00 33,60 513,60 

c 
de R$ 50.000,01 
a R$ 100.000,00 

580,00 40,60 620,60 

d 
de R$ 100.000,01 
a R$ 160.000,00 

650,00 45,50 695,50 

e 
de R$ 160.000,01 
a R$ 350.000,00 

750,00 52,50 802,50 

f 
de R$ 350.000,01 
a R$ 530.000,00 

850,00 59,50 909,50 

g 
de R$ 530.000,01 
a R$ 700.000,00 

950,00 66,50 1.016,50 
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h 
de R$ 700.000,01 
a R$ 900.000,00 

1.050,00 73,50 1.123,50 

i 
de R$ 900.000,01 
a R$ 1.200.000,00 

1.150,00 80,50 1.230,50 

j acima de R$ 1.200.000,00 1.250,00 87,50 1.337,50 

 
2. Averbação 

Discriminação 
Emolumentos 

Registrador 
CCRCPN TOTAL 

a 

averbação de qualquer título ou documento 

com conteúdo econômico, utilizado como 

base de cálculo o valor do imóvel declarado 

pelas partes quando superior ao do 

lançamento fiscal 

50% dos valores do item 1 desta Tabela – Registro de qualquer título 

ou documento com conteúdo econômico, utilizado como base de 

cálculo o valor do imóvel declarado pelas partes quando superior ao 

do lançamento fiscal 

b averbação sem conteúdo econômico 190,00 13,30 203,30 

 
3. Registro de loteamento 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a 
registro de loteamento ou desmembramento urbano ou rural, além das despesas de 
publicação pela imprensa (por lote ou gleba) 

80,00 5,60 85,60 

b intimação ou notificação, excluídas as despesas de publicação de editais 30,00 2,10 32,10 

 
4. Registro de incorporação imobiliária ou registro de instituição de condomínio 

Valor do terreno + custo global da obra 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a até R$ 3.500.000,00 6.900,00 483,00 7.383,00 

b de R$ 3.500.000,01 a R$ 10.500.000,00 20.500,00 1.435,00 21.935,00 

c de R$ 10.500.000,01 a R$ 31.500.000,00 60.000,00 4.200,00 64.200,00 

d de R$ 31.500.000,01 a R$ 52.500.000,00 97.000,00 6.790,00 103.790,00 

e acima de R$ 52.500.000,00 130.000,00 9.100,00 139.100,00 

 
5. Atos diversos 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a 
registro de convenção de condomínio, incluídas averbações, qualquer que seja o 

número de unidades 
80,00 5,60 85,60 

b registro de pacto antenupcial no Livro 3 80,00 5,60 85,60 

c abertura de matrícula de imóvel urbano ou rural 80,00 5,60 85,60 

 
6. Registro de cédula de crédito e hipoteca cedular, por imóvel 

Valor do crédito ou do 

produto 

Emolumentos 

Registrador 
CCRCPN TOTAL 

a 
até 

R$ 9.000,00 
36,00 2,52 38,52 

b 
de R$ 9.000,01 

a R$ 71.000,00 
124,00 8,68 132,68 

c 
de R$ 71.000,01 a 

R$ 284.000,00 
164,00 11,48 175,48 

d 
acima de 

R$ 284.000,00 

30% dos valores do item 1 desta Tabela - Registro de qualquer título ou documento com 

conteúdo econômico, utilizado como base de cálculo o valor do imóvel declarado pelas partes 

quando superior ao do lançamento fiscal 

 
7. Procedimento de consolidação de propriedade fiduciária 

Discriminação 
Emolumentos 

Registrador 
CCRCPN TOTAL 

a 
procedimento para 
constituição em mora 

50% dos valores do item 1 desta Tabela – Registro de qualquer título ou documento com 

conteúdo econômico, utilizado como base de cálculo o valor total do débito em mora 

b notificação do devedor 30,00 2,10 32,10 

c 
averbação da 
consolidação da 
propriedade 

50% dos valores do item 1 desta Tabela – Registro de qualquer título ou documento com 

conteúdo econômico, utilizado como base de cálculo o valor atribuído ao imóvel para fins de 

leilão 
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8. Procedimento de retificação de registro 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a averbação de retificação 
50% dos valores do item 1 desta Tabela - Registro de qualquer título ou documento 

com conteúdo econômico, utilizado como base de cálculo o valor do imóvel 
declarado pelas partes quando superior ao do lançamento fiscal 

b 
expedição de notificação, por 
confrontante, além das despesas 
postais ou com editais 

30,00 2,10 32,10 

 
9. Recebimento de prestação previsto no art. 38 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a pelo primeiro recebimento e abertura de conta, além das despesas bancárias 30,00 2,10 32,10 

b pelo recebimento de cada prestação seguinte, além das despesas bancárias 18,00 1,26 19,26 

 
10. Certidões 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a certidão 24,00 1,68 25,68 

b 
serviço de emissão de certidão expedida por outra serventia (sem prejuízo dos 
emolumentos devidos à serventia de origem pela expedição da certidão) 

12,00 0,84 12,84 

c por folha excedente 2,00 0,14 2,14 

 
11. Outros serviços 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a 

informação de banco de dados relativa aos atos 
praticados, fornecida eletronicamente, sem caráter 
de certidão, inclusive visualização de traslado e 
outros documentos (por ato informado) 

7,00 0,49 7,49 

b 
expedição de cópia autêntica de documento 
arquivado utilizado para instruir ato 

8,00 0,56 8,56 

c 

processamento de procedimentos diversos, não 
especificados em outro item desta Tabela, que não 
resultem em averbação ou registro na matrícula do 
imóvel, excluídas eventuais notificações (por imóvel 
relacionado ao procedimento) 

50% dos valores do item 1 desta Tabela – Registro de qualquer 
título ou documento com conteúdo econômico, utilizado como 

base de cálculo o valor do imóvel declarado pelas partes 
quando superior ao do lançamento fiscal 

 
 NOTAS 

 1. O registro de direitos reais de garantia será cobrado de acordo com o item 1 da Tabela III, utilizado 
como base de cálculo o valor do imóvel declarado pelas partes quando superior ao do lançamento fiscal. 
 2. O valor para enquadramento nos itens 2, 6, 8 e 11 da Tabela III será determinado pelos parâmetros 
a seguir, e prevalecerá o que for maior: 
 a) preço ou valor econômico declarado pelas partes para o ato ou negócio jurídico; 
 b) avaliação do imóvel estabelecida pela Fazenda federal ou do Distrito Federal ou estadual ou municipal 
no último lançamento fiscal. 
 3. Ressalvados os casos de isenção legal e os benefícios da gratuidade de justiça relacionados à 
efetividade do processo judicial, são devidos emolumentos relativos a registros de ações, penhoras, sequestros, 
arrestos, indisponibilidade de bens e outras decisões judiciais, ainda que determinados pelo juízo da causa, 
utilizado como base de cálculo o valor do imóvel. 
 4. O registro da penhora será cobrado de acordo com o item 1 da Tabela III, com redução de 50% 
(cinquenta por cento), utilizado como base de cálculo o valor do imóvel. 
 5. Na averbação de indisponibilidade, serão devidos emolumentos de acordo com a letra a do item 2 
da Tabela III, utilizado como base de cálculo o valor do imóvel. 
 6. O registro do contrato de promessa de compra e venda será cobrado de acordo com o item 1 da 
Tabela III, com redução de 50% (cinquenta por cento). 
 7. A averbação premonitória será cobrada de acordo com a letra b do item 2 da Tabela III - averbação 
sem conteúdo econômico. 
 8. As averbações procedidas de ofício e as concernentes ao transporte de ônus da matrícula não estão 
sujeitas a pagamento de emolumentos, assim como as retificações procedidas decorrentes de erro, negligência 
ou imperícia do serviço de registro. 
 9. A base de cálculo no registro ou averbação de contratos de prestação continuada será o valor da 
soma das prestações mensais, limitado a 12 (doze) meses. 
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 10. Os emolumentos devidos pelo registro da penhora efetivada em execução trabalhista ou fiscal serão 
pagos ao final da execução, ou pelo interessado por ocasião da efetivação do registro da arrematação ou 
adjudicação do imóvel, pelos valores vigentes à época do pagamento. 
 11. O registro de cláusulas padronizadas dos contratos de comercialização ou financiamento e garantia 

de imóveis parcelados ou fracionados por efeito de parcelamento de solo urbano, de incorporação imobiliária 

ou em outras hipóteses em que couber a padronização será cobrado pelo valor mínimo do item 1 da Tabela III. 

 12. Os emolumentos dos atos previstos no item 4 da Tabela III serão cobrados com base no valor do 

terreno e no custo global da obra, independentemente do número de unidades autônomas. 

 13. Os valores dos emolumentos constantes do item 6 da Tabela III correspondem ao registro da cédula, 

no Livro 3, e da garantia, no Livro 2; se houver mais de um registro no Livro 2, os demais serão cobrados à base 

de 50% (cinquenta por cento) dos valores previstos para cada ato excedente. 

 14. Consideram-se com conteúdo econômico as averbações referentes à fusão, cisão ou incorporação 

de sociedades, cancelamento de direitos reais e outros gravames, bem como as que implicam alteração de 

contrato, da dívida ou da coisa, inclusive retificação de área, que serão cobradas tomando-se como base de 

cálculo o valor do imóvel. 

 15. Consideram-se sem conteúdo econômico, entre outras, as averbações referentes à mudança da 

denominação e numeração de prédios, à alteração de destinação ou situação do imóvel, ao desmembramento, 

à abertura de vias e logradouros públicos, à morte, à alteração de nome por casamento, à alteração de estado 

civil, à alteração de denominação social e à alteração de documentos de identificação. 

 16. Os emolumentos decorrentes da notificação prevista na letra b do item 7 da Tabela III somente serão 

cobrados nas hipóteses em que o oficial do registro de imóveis não delegar a prática do ato ao oficial de registro 

de títulos e documentos, nos termos do § 3º do art. 26 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. 

 17. As notificações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 216-A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

serão cobradas de acordo com a letra b do item 8 da Tabela III. 

 18. Na hipótese de certidão emitida pela internet, não serão devidos os emolumentos por folha 

excedente previstos na letra c do item 10 da Tabela III. 

 19. Tratando-se de averbação de construção (carta de habite-se), deverão ser observados os valores por 

metro quadrado divulgados em revistas especializadas de entidades da construção civil, ou o valor estimado 

pelo apresentante; e em caso de averbação de construção de imóvel edilício, composto de várias unidades, será 

cobrada uma única averbação pelo valor global da construção, independentemente do número de unidades 

autônomas. 

 
 TABELA IV - SERVIÇOS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

 
1. Registro de contrato, título ou documento com conteúdo econômico 

Valor de referência 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a até R$ 1.000,00 38,00 2,66 40,66 

b 
de R$ 1.000,01 
a R$ 2.600,00 

80,00 5,60 85,60 

c 
de R$ 2.600,01 
a R$ 4.300,00 

250,00 17,50 267,50 

d 
de R$ 4.300,01 
a R$ 8.700,00 

300,00 21,00 321,00 

e 
de R$ 8.700,01 
a R$ 13.000,00 

400,00 28,00 428,00 

f 
de R$ 13.000,01 
a R$ 17.500,00 

450,00 31,50 481,50 

g 
de R$ 17.500,01 
a R$ 34.000,00 

500,00 35,00 535,00 

h 
de R$ 34.000,01 
a R$ 52.300,00 

550,00 38,50 588,50 

i 
de R$ 52.300,01 
a R$ 87.300,00 

600,00 42,00 642,00 

j 
de R$ 87.300,01 
a R$ 122.000,00 

650,00 45,50 695,50 

k 
de R$ 122.000,01 
a R$ 160.500,00 

680,00 47,60 727,60 

l de R$ 160.500,01 a R$ 174.500,00 685,00 47,95 732,95 

m de R$ 174.500,01 a R$ 900.000,00 690,00 48,30 738,30 

n acima de R$ 900.000,00 700,00 49,00 749,00 
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2. Registro de título, documento ou papel, sem conteúdo econômico 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a até uma folha 38,00 2,66 40,66 

b por folha excedente 8,00 0,56 8,56 

 
3. Averbação 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a 
averbação de título ou documento com 
conteúdo econômico 

20% dos valores do item 1 desta Tabela - Registro de contrato, título ou 
documento com conteúdo econômico 

b 
averbação de título ou documento sem 
conteúdo econômico 

27,00 1,89 28,89 

c por folha excedente 8,00 0,56 8,56 

 
4. Atos Diversos 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a registro de ata de condomínio, com ou sem valor econômico 80,00 5,60 85,60 

b 
registro eletrônico de documento nato eletrônico, dispensado o arquivamento de 
cópia impressa, para simples guarda e conservação, sem conteúdo econômico (por 
página) 

0,40 0,03 0,43 

c registro de requerimento de notificação de contrato de financiamento de veículo 8,00 0,56 8,56 

d 
diligência para notificação pessoal (sem prejuízo dos emolumentos de registro do 
título) 

30,00 2,10 32,10 

 
5. Registro de requerimento de notificação a devedor-fiduciante em alienação fiduciária de imóvel em garantia ou a 
devedor-hipotecante, incluída a respectiva certidão 

Valor da dívida 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a até R$ 1.000,00 150,00 10,50 160,50 

b de R$ 1.000,01 a R$ 5.000,00 500,00 35,00 535,00 

c acima de R$ 5.000,00 650,00 45,50 695,50 

 
6. Certidões 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a certidão 24,00 1,68 25,68 

b 
serviço de emissão de certidão expedida por outra serventia (sem prejuízo dos 
emolumentos devidos à serventia de origem pela expedição da certidão) 

12,00 0,84 12,84 

c por folha excedente 2,00 0,14 2,14 

 
7. Outros serviços 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL  

a 
informação de banco de dados relativa aos atos praticados, fornecida 
eletronicamente, sem caráter de certidão, inclusive visualização de atos e outros 
documentos (por ato informado) 

7,00 0,49 7,49  

b expedição de cópia autêntica de documento arquivado utilizado para instruir ato 8,00 0,56 8,56 

 
 NOTAS 

 1. Para o cálculo de emolumentos devidos pelo registro de documento que contenha valor expresso em 
moeda estrangeira, far-se-á a conversão em moeda nacional com a utilização do valor de compra do câmbio 
do dia em que for apresentado o documento, divulgado pelo Banco Central do Brasil. 
 2. No registro de recibo de sinal de compra e venda, a base de cálculo será o valor do sinal. 
 3. A base de cálculo no registro de contratos de prestação continuada será o valor da soma das 
prestações mensais, limitado a 12 (doze) meses. 
 4. A diligência pessoal é devida uma única vez, independentemente da quantidade de diligências 
necessárias à prática do ato. 
 5. É requisito para enquadramento na letra c do item 4 da Tabela IV que as notificações sejam 
apresentadas, processadas e certificadas em arquivo eletrônico, em formato que possibilite a importação das 
informações para a base de dados da serventia. 
 6. Não serão cobradas despesas de envio de notificação ao destinatário, em meio exclusivamente 
eletrônico ou digital (sem impressão), dispensada, nesse caso, a emissão de certidão de entrega da notificação 
ao destinatário. 
 7. O item 5 da Tabela IV inclui todas as diligências pessoais para a efetivação da notificação. 
 8. Na hipótese de certidão emitida pela internet, não serão devidos os emolumentos por folha excedente 
previstos na letra c do item 6 da Tabela IV. 
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 TABELA V - SERVIÇOS DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

 
1. Registro e arquivamento de atos constitutivos ou de qualquer alteração posterior, inclusive ata de eleição e encerramento 
de pessoa jurídica 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

1.1. Sem fins lucrativos 150,00 10,50 160,50 

1.2. Com fins lucrativos 

Valor do capital social Emolumentos Registrador CCRCPN TOTAL 

a até R$ 52.300,00 220,00 15,40 235,40 

b de R$ 52.300,01 a R$ 174.500,00 440,00 30,80 470,80 

c de R$ 174.500,01 a R$ 900.000,00 660,00 46,20 706,20 

d acima de R$ 900.000,00 880,00 61,60 941,60 

 
2. Atos Diversos 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a matrículas de jornais, oficinas, impressoras e outros periódicos 420,00 29,40 449,40 

b 
autenticação de livros contábeis, além do valor dos registros necessários à 
autenticação 

36,00 2,52 38,52 

 
3. Certidões 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a certidão 24,00 1,68 25,68 

b 
serviço de emissão de certidão expedida por outra serventia (sem prejuízo dos 
emolumentos devidos à serventia de origem pela expedição da certidão) 

12,00 0,84 12,84 

c por folha excedente 2,00 0,14 2,14 

 
4. Outros serviços 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a 
informação de banco de dados relativa aos atos praticados, fornecida 
eletronicamente, sem caráter de certidão, inclusive visualização de traslado e 
outros documentos (por ato informado) 

7,00 0,49 7,49 

b expedição de cópia autêntica de documento arquivado utilizado para instruir ato 8,00 0,56 8,56 

 
 NOTA 

 1. Na hipótese de certidão emitida pela internet, não serão devidos os emolumentos por folha excedente 
previstos na letra c do item 3 da Tabela V. 
 
 TABELA VI - SERVIÇOS DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 

 
1. Registro de casamento 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a 
habilitação para casamento, incluindo todos os atos do processo, inclusive lavratura 
do assento de casamento e expedição da primeira certidão 

170,00   170,00 

b inscrição de casamento religioso para produção dos efeitos civis 60,00 4,20 64,20 

c 
habilitação de casamento a ser realizado em outra serventia (incluído o preparo de 
papéis) 

170,00 11,90 181,90 

d 
lavratura de assento de casamento a vista de certidão de habilitação expedida por 
outra serventia 

60,00 4,20 64,20 

e 
afixação de edital recebido de serventia de outra unidade da Federação e expedição 
da correspondente certidão 

45,00 3,15 48,15 

f 
conversão de união estável em casamento, incluídos todos os atos e despesas, 
inclusive a lavratura do assentamento na própria serventia de registro 

210,00 14,70 224,70 

g diligência do juiz de paz para realização de casamento fora da sede própria 420,00 29,40 449,40 

h diligência do oficial para realização de casamento fora da sede própria 210,00 14,70 224,70 

 
2. Atos diversos 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a 
registro de inscrição de emancipação, interdição, ausência, aquisição de 
nacionalidade brasileira, transcrição de nascimento, casamento ou óbito ocorrido no 
exterior 

60,00 4,20 64,20 

b procedimento de retificação perante a serventia e sua averbação 60,00 4,20 64,20 
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c 
averbação de separação, divórcio, restabelecimento, anulação ou qualquer outra 
realizada mediante determinação judicial 

50,00 3,50 53,50 

d 
averbação de separação, divórcio, restabelecimento, anulação ou qualquer outra 
realizada mediante requerimento do interessado 

50,00 3,50 53,50 

e protocolo e envio de documentos por meio eletrônico a outras serventias 30,00 2,10 32,10 

 

3. Certidões 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a certidão 24,00 1,68 25,68 

b 
serviço de emissão de certidão expedida por outra serventia (sem prejuízo 
dos emolumentos devidos à serventia de origem pela expedição da 
certidão) 

12,00 0,84 12,84 

c por folha excedente 2,00 0,14 2,14 

 
4. Outros serviços 

Discriminação 
Emolumentos 
Registrador 

CCRCPN TOTAL 

a 
informação de banco de dados relativa aos atos praticados, fornecida 
eletronicamente, sem caráter de certidão, inclusive visualização de traslado e outros 
documentos (por ato informado) 

7,00 0,49 7,49 

b expedição de cópia autêntica de documento arquivado utilizado para instruir ato 8,00 0,56 8,56 

 
 NOTA 

 1. Na hipótese de certidão emitida pela internet, não serão devidos os emolumentos por folha excedente 
previstos na letra c do item 3 da Tabela VI 
 

(DOU, 18.12.20223) 
 
BOAD11453---WIN/INTER 
 
 
 
PESSOAS JURÍDICAS - MAIORES CONTRIBUINTES NO ÂMBITO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

- CLASSIFICAÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 
 
PORTARIA RFB Nº 390, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Portaria RFB nº 390/2023, estabelece 
os critérios para classificação das pessoas jurídicas como maiores contribuintes no âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 
 Definição dos maiores contribuintes: 
 - Do contribuinte diferenciado 
 O contribuinte pessoa jurídica será diferenciado caso, em relação ao respectivo ano-calendário, 
tenha: 
 I - informado receita bruta anual maior ou igual a R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões 
de reais); 
 II - declarado débitos cuja soma total seja maior ou igual a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de 
reais); ou 
 III - realizado operações de importação ou exportação cujo valor total seja maior ou igual a R$ 
340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais); e 
 - Do contribuinte especial 
 O contribuinte pessoa jurídica será especial caso, em relação ao respectivo ano-calendário, tenha: 
 I - informado receita bruta anual maior ou igual a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); ou 
 II - declarado débitos cuja soma total seja maior ou igual a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de reais). 
 
Consultor: Sidney Ferreira da Silva. 



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS DEZEMBRO/2023 - 3º DECÊNDIO - Nº 1998 

 

 
916 

 

Estabelece os critérios para classificação das pessoas jurídicas como maiores contribuintes no âmbito da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 4.888, de 7 de 
dezembro de 2020, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
 Art. 1º Esta Portaria estabelece os critérios anuais para classificação das pessoas jurídicas como maiores 
contribuintes diferenciados e especiais no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB. 
 Parágrafo único. Os contribuintes a que se refere o caput estão sujeitos ao monitoramento dos maiores 
contribuintes. 
 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DOS MAIORES CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Do contribuinte diferenciado 

 
 Art. 2º O contribuinte pessoa jurídica será diferenciado caso, em relação ao respectivo ano-calendário, 
tenha: 
 I - informado receita bruta anual maior ou igual a R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de 
reais); 
 II - declarado débitos cuja soma total seja maior ou igual a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais); 
ou 
 III - realizado operações de importação ou exportação cujo valor total seja maior ou igual a R$ 
340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais). 
 

Seção II 

Do contribuinte especial 

 
 Art. 3º O contribuinte pessoa jurídica será especial caso, em relação ao respectivo ano-calendário, tenha: 

 I - informado receita bruta anual maior ou igual a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); ou 

 II - declarado débitos cuja soma total seja maior ou igual a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de 

reais). 

 
Seção III 

Disposições gerais 
 
 Art. 4º Para fins do disposto neste Capítulo, serão consideradas as informações relativas ao 2º (segundo) 

ano-calendário anterior ao ano objeto de análise para classificação dos maiores contribuintes. 

 Parágrafo único. As pessoas jurídicas resultantes de eventos de cisão, total ou parcial, incorporação ou 

fusão ocorridos até 2 (dois) anos-calendário anteriores ao ano objeto de análise mencionado no caput, cuja 

pessoa jurídica sucedida se enquadre nos parâmetros definidos neste Capítulo, serão definidas como maiores 

contribuintes. 

 Art. 5º Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a Coordenação Especial de Maiores Contribuintes - 

Comac poderá adotar: 

 I - outros critérios de interesse fiscal para a classificação da pessoa jurídica como diferenciada ou 

especial; e 

 II - critérios de depuração dos dados disponíveis com vistas a evitar inconsistências. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 6º A definição de que trata esta Portaria será realizada com base nas informações de que a RFB 
dispuser no momento da formalização da relação final dos maiores contribuintes. 
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 Art. 7º A RFB poderá estabelecer indicadores, metas, critérios de seleção, jurisdição e formas de controle 

e avaliação específicos para processos de trabalho ou atividades relacionados às pessoas jurídicas de que trata 

esta Portaria. 

 Art. 8º Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2024, a Portaria RFB nº 252, de 22 de novembro de 

2022. 

 Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 
(DOU, 21.12.20223) 

 
BOAD11460---WIN/INTER 
 
 
 

PROGRAMA EMERGENCIAL DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS - PESSOAS FÍSICAS 

INADIMPLENTES - DESENROLA BRASIL - INSTITUIÇÃO - REQUISITOS PARA 

OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 

 

 

PORTARIA NORMATIVA MF Nº 1.572, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

 
Altera as Portarias Normativas MF nº 634, de 27 de junho de 2023, e MF nº 947, de 22 de agosto de 

2023, para regulamentar o uso da plataforma digital do Programa Desenrola Brasil com conta no Portal 

gov.br. 

 

 O MINISTRO DO ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 

único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.690, de 3 de outubro de 

2023, e no inciso VI do art. 19 da Portaria Normativa MF nº 634, de 27 de junho de 2023, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Portaria Normativa MF nº 634, de 27 de junho de 2023, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

 "Art. 3º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 5º O devedor utilizará conta no Portal GOV.BR, com níveis de certificação digital ouro ou 

prata, para realizar operações de crédito para financiamento de dívidas com garantia do FGO por meio 

da plataforma digital do programa. 

 § 6º O acesso à plataforma e o pagamento à vista poderão ser realizados por meio da conta 

pessoal no Portal GOV.BR com nível de certificação digital bronze." (NR) 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministro da Fazenda, por meio da Portaria Normativa MF nº 1.572/2023, altera as Portarias 
Normativas MF nº 634/2023 *(V. Bol. 1.981 - AD), e Portaria Normativa MF nº 947/2023 *(V. Bol. 1.987 - 
AD), para regulamentar o uso da plataforma digital do Programa Desenrola Brasil com conta no Portal 
gov.br. 
 O devedor utilizará conta no Portal GOV.BR, com níveis de certificação digital ouro ou prata, para 
realizar operações de crédito para financiamento de dívidas com garantia do FGO por meio da plataforma 
digital do programa. 
 O acesso à plataforma e o pagamento à vista poderão ser realizados por meio da conta pessoal no 
Portal GOV.BR com nível de certificação digital bronze. 
 As dívidas selecionadas ao final do processo competitivo deverão ser agrupadas pela entidade 
operadora por CPF e disponibilizadas para consulta dos devedores, por meio da plataforma digital. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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 Art. 2º A Portaria MF nº 947, de 22 de agosto de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Art. 10. As dívidas selecionadas ao final do processo competitivo deverão ser agrupadas pela 
entidade operadora por CPF e disponibilizadas para consulta dos devedores, por meio da plataforma 
digital. 
 ..................................................................(NR)" 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FERNANDO HADDAD 
 

(DOU, 12.12.2023) 
 
BOAD11449---WIN/INTER 
 
 
 

CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO - CONTROVÉRSIA JURÍDICA E DE PEQUENO VALOR - TRANSAÇÃO 

POR ADESÃO - PROCEDIMENTOS - DISPOSIÇÕES 

 
 
PORTARIA NORMATIVA MF Nº 1.584, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministro do Estado da Fazenda, por meio da Portaria Normativa nº 1.584/2023, dispõe sobre a 
transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica e de 
pequeno valor. 
 Dentre as principais disposições, destacamos: 
 Dos objetivos da transação estão promover a solução consensual de litígios administrativos ou judiciais 
mediante concessões recíprocas, extinguir litígios administrativos ou judiciais já instaurados sobre 
determinada controvérsia jurídica, relevante e disseminada, reduzir o número de litígios administrativos ou 
judiciais e os custos que lhes são inerentes, estabelecer novo paradigma de relação entre administração 
tributária e contribuintes, primando pelo diálogo e adoção de meios adequados de solução de litígio e 
estimular a autorregularização e a conformidade fiscal. 
 A proposta de transação deferida importa aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta Portaria, de modo a constituir confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos 
pela transação, além do consentimento do aderente quanto à divulgação em meio eletrônico de todas as 
informações constantes do termo de transação. 
 A transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica e 
de pequeno valor será ofertada mediante edital, a ser publicado pela PGFN ou RFB, que definirá 
procedimento e prazo para adesão, bem como as hipóteses fáticas e jurídicas que a englobam. 
 O edital poderá prever necessidade de conformação do contribuinte ou responsável pelo débito objeto 
da transação ao entendimento da administração tributária sobre fatos geradores futuros ou não 
consumados; e excepcionalmente, informará sobre eventual possibilidade de utilização de créditos de 
prejuízo fiscal do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e de base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na liquidação do débito após aplicação dos descontos 
previstos, hipótese em que os créditos utilizados não poderão ultrapassar 70% (setenta por cento) do saldo 
remanescente. 
 O edital pode prever a concessão de descontos de até: 
 a) 65% do valor total do crédito, e de prazo para quitação de, no máximo 120 meses, no contencioso 
tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica; 
 b) 70% do valor total do crédito e prazo para quitação de até 145 meses, no contencioso tributário de 
transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte; e 
 c) 50% do valor total do crédito, e de prazo para pagamento de até 60 meses, no contencioso tributário 
de pequeno valor. 
 É vedada a transação que envolva: 
 a) nova transação relativa ao mesmo crédito tributário; 
 b) redução de multas de natureza penal; 
 c) concessão de descontos a créditos relativos ao Simples Nacional, enquanto não publicada lei 
complementar que a autorize, e ao FGTS, enquanto não autorizada pelo seu Conselho Curador; 
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 d) devedor contumaz, conforme definido em lei específica; 
 e) controvérsia definida por coisa julgada material; 
 f) efeito prospectivo que resulte, direta ou indiretamente, em regime especial, diferenciado ou individual 
de tributação; e 
 g) acumulação das reduções oferecidas pelo edital com quaisquer outras asseguradas na legislação 
em relação aos créditos abrangidos pela proposta de transação. 
 Considera-se controvérsia jurídica relevante e disseminada a que tenha por objeto questões tributárias 
que ultrapassem os interesses subjetivos da causa e, preferencialmente, ainda não afetadas a julgamento 
pelo rito dos recursos repetitivos, ao constatar a existência de demandas judiciais envolvendo advogados 
distintos, em tramitação no âmbito de, pelo menos, três Tribunais Regionais Federais, mais de cinquenta 
processos judiciais ou administrativos referentes a sujeitos passivos distintos, ainda incidente de resolução de 
demandas repetitivas, cuja admissibilidade tenha sido reconhecida pelo Tribunal processante ou demandas 
judiciais ou administrativas que envolvam parcela significativa dos contribuintes integrantes de determinado 
setor econômico ou produtivo. 
 O contencioso tributário de pequeno valor, é aquele cujo montante do débito inscrito em dívida ativa 
ou em lançamento fiscal em discussão, compreendido principal e multa, não supere, por processo 
administrativo ou judicial individualmente considerado, o valor correspondente a 60 salários mínimos e, que 
tenha como sujeito passivo pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 O referido ato, revoga a Portaria ME nº 247, de 16 de junho de 2020. 
 
Consultora: Patrícia Jacomini Mateus. 

 
Dispõe sobre transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia 
jurídica e de pequeno valor. 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 16 a 27-A da Lei nº 13.988, de 14 de 
abril de 2020, e na Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
 Art. 1º Esta Portaria dispõe, no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sobre a transação por adesão no contencioso tributário: 
 I - de relevante e disseminada controvérsia jurídica; e 
 II - de pequeno valor. 
 

CAPÍTULO II 

DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Dos princípios e objetivos da transação no contencioso tributário 

 
 Art. 2º São princípios aplicáveis à transação por adesão no contencioso tributário de relevante e 
disseminada controvérsia jurídica e de pequeno valor: 
 I - presunção de boa-fé do contribuinte; 
 II - concorrência leal entre os contribuintes; 
 III - economicidade e eficiência; 
 IV - isonomia e capacidade contributiva; 
 V - supremacia do interesse público; 
 VI - moralidade administrativa; 
 VII - isonomia tributária; e 
 VIII - publicidade e transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo, 
nos termos da lei. 
 Parágrafo único. O disposto no inciso VIII do caput será efetivado, entre outras ações, pela divulgação 
em meio eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com informações que viabilizem o atendimento 
do princípio da isonomia e da legalidade e a participação da sociedade na fiscalização da correta aplicação da 
lei, regulamento e edital aplicável. 
 Art. 3º São objetivos da transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada 
controvérsia jurídica e de pequeno valor: 
 I - promover a solução consensual de litígios administrativos ou judiciais mediante concessões recíprocas; 
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 II - extinguir litígios administrativos ou judiciais já instaurados sobre determinada controvérsia jurídica, 
relevante e disseminada; 
 III - reduzir o número de litígios administrativos ou judiciais e os custos que lhes são inerentes; 
 IV - estabelecer novo paradigma de relação entre administração tributária e contribuintes, primando 
pelo diálogo e adoção de meios adequados de solução de litígio; e 
 V - estimular a autorregularização e a conformidade fiscal. 
 

Seção II 

Das obrigações do contribuinte e da administração tributária 

 
 Art. 4º Sem prejuízo do cumprimento de compromissos assumidos no ato da adesão nos termos do 
edital, são obrigações do contribuinte que aderir à transação de que trata esta Portaria: 
 I - não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar, de 
qualquer forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 
 II - não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação 
de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em 
prejuízo da Fazenda Pública Federal; 
 III - não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública 
competente, quando exigido em lei; 
 IV - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os créditos incluídos 
na transação e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações 
ou recursos; e 
 V - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, que fundamentem as ações judiciais, 
inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, por meio de 
requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III 
do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 
 § 1º A proposta de transação deferida importa: 
 I - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Portaria, de modo a constituir 
confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos dos arts. 389 a 395 da 
Lei nº 13.105, de 2015; e 
 II - consentimento do aderente quanto à divulgação em meio eletrônico de todas as informações 
constantes do termo de transação. 
 § 2º Quando a transação envolver moratória ou parcelamento, aplica-se, para todos os fins, o disposto 
nos incisos I e VI do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 
- CTN. 
 § 3º Os créditos abrangidos pela transação somente serão extintos quando integralmente cumpridas as 
condições previstas no respectivo termo. 
 § 4º A renúncia a que se refere o inciso V do caput, nas hipóteses de crédito não inscrito ou não 
judicializado, observado o disposto no art. 33, será formalizada pelo aderente em processo de jurisdição 
voluntária para homologação em juízo, sendo concedido prazo para comprovação. 
 Art. 5º São obrigações da Administração Tributária: 
 I - prestar esclarecimentos sobre a proposta de transação e indicar situações impeditivas à transação e 
demais circunstâncias relativas de interesse do contribuinte; 
 II - notificar o aderente sempre que verificada hipótese de indeferimento ou rescisão da transação, com 
concessão de prazo para regularização do vício, se sanável, ou para apresentação de impugnação no prazo 
previsto no art. 21; 
 III - tornar públicas as transações firmadas e as respectivas obrigações, exigências e concessões, 
ressalvadas as informações protegidas por sigilo; e 
 IV - avaliar a oportunidade e conveniência, a seu critério, das propostas de controvérsias indicadas pelos 
legitimados a que se refere o art. 28. 
 

Seção III 

Do edital 

 
 Art. 6º A transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica 
e de pequeno valor será ofertada mediante edital, que definirá, para as duas modalidades: 
 I - as hipóteses fáticas e jurídicas que englobam a proposta; 
 II - as exigências a serem cumpridas, as reduções ou concessões oferecidas, os prazos e as formas de 
pagamento admitidas, inclusive sobre a necessidade de apresentação de garantias ou manutenção das já 
existentes; 
 III - o prazo para adesão; 
 IV - os critérios impeditivos à transação por adesão, quando for o caso; 
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 V - os compromissos e obrigações adicionais a serem exigidos dos contribuintes; 
 VI - o procedimento para adesão; 
 VII - as hipóteses de rescisão do acordo e a descrição do procedimento para apresentação de 
impugnação; e 
 VIII - o tratamento a ser dado aos depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou 
parcelados. 
 § 1º Sem prejuízo do disposto no caput, o edital de transação por adesão no contencioso tributário de 
relevante e disseminada controvérsia jurídica: 
 I - poderá estabelecer limitação de créditos a serem incluídos na transação, tendo em vista a fase em 
que se encontra o respectivo processo tributário administrativo ou judicial e aos períodos de apuração a que se 
referem; 
 II - poderá prever necessidade de conformação do contribuinte ou responsável pelo débito objeto da 
transação ao entendimento da administração tributária sobre fatos geradores futuros ou não consumados; e 
 III - excepcionalmente, informará sobre eventual possibilidade de utilização de créditos de prejuízo fiscal 
do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e de base de cálculo negativa da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL na liquidação do débito após aplicação dos descontos previstos, hipótese em que 
os créditos utilizados não poderão ultrapassar 70% (setenta por cento) do saldo remanescente. 
 § 2º Os atos procedimentais de celebração da transação devem ser realizados exclusivamente por meio 
eletrônico e serão formalizados perante o órgão responsável pela administração do crédito a ser transacionado, 
nos termos definidos no edital. 
 Art. 7º No contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica, as reduções ou 
concessões oferecidas no edital ficarão limitadas ao desconto de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o valor 
total do crédito, inclusive sobre o montante principal, e prazo máximo para quitação de cento e vinte meses. 
 Parágrafo único. Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a redução máxima prevista no caput poderá ser de até 70% (setenta por cento) do valor total do 
crédito e o prazo para quitação de até cento e quarenta e cinco meses, observado o disposto no § 11 do art. 
195 da Constituição Federal. 
 Art. 8º No contencioso tributário de pequeno valor, o edital poderá prever a concessão de descontos, 
inclusive sobre o montante principal, de até 50% (cinquenta por cento) do valor total do crédito e de prazo para 
pagamento de até sessenta meses. 
 § 1º O desconto máximo a que se refere o caput ficará restrito às hipóteses em que o prazo para quitação 
do débito seja igual ou inferior a doze meses. 
 § 2º O disposto nos §1º deste artigo e § 2º do art. 32 não se aplica aos débitos inscritos em Dívida Ativa 
da União nem aos débitos em contencioso administrativo fiscal cujo valor seja de até cinco salários mínimos. 
 Art. 9º A transação por adesão de que trata esta Portaria será ofertada mediante edital a ser publicado 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
observadas as seguintes regras: 
 I - no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica, o edital será publicado por 
ato conjunto dos órgãos mencionados no caput; e 
 II - no contencioso tributário de pequeno valor, o edital será publicado por ato isolado ou conjunto dos 
órgãos mencionados no caput, independentemente de nova autorização do Ministro de Estado da Fazenda. 
 § 1º Observadas as competências para edição do ato previstas no caput, os editais serão publicados: 
 I - no site da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no endereço gov.br/pgfn; e 
 II - no site da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, no endereço gov.br/receitafederal. 
 § 2º O editais também serão publicados no site do Ministério da Fazenda, no endereço gov.br/fazenda. 
 

Seção IV 

Dos efeitos da transação 

 
 Art. 10. A apresentação da solicitação de adesão: 

 I - suspende a tramitação dos processos administrativos fiscais referentes aos créditos tributários 

envolvidos, enquanto perdurar sua apreciação; e 

 II - não suspende a exigibilidade dos referidos créditos tributários, sem prejuízo da possibilidade de 

suspensão de atos de cobrança no prazo previsto para adesão ao edital, a critério da Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 Art. 11. A adesão à transação, nos termos do edital, não autoriza a restituição ou a compensação de 

importância paga, compensada ou incluída em parcelamento pelo qual tenha o aderente optado antes da 

celebração da transação. 

 Art. 12. As modalidades de transação que envolvam o diferimento do pagamento dos débitos nela 

abrangidos, inclusive mediante parcelas periódicas, ou a concessão de moratória suspendem a exigibilidade dos 

créditos transacionados enquanto perdurar o acordo. 
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 Art. 13. Os débitos transacionados somente serão extintos quando cumpridos todas as condições e 

requisitos exigidos no momento da aceitação do acordo, inclusive seu pagamento integral. 

 Art. 14. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá requerer, observados critérios de 
conveniência e oportunidade e desde que haja renúncia aos ônus sucumbenciais pelas partes, a desistência da 
execução fiscal de débito transacionado no contencioso tributário de pequeno valor. 
 

Seção V 

Das vedações 

 
 Art. 15. Fica vedada transação que envolva: 
 I - nova transação relativa ao mesmo crédito tributário; 
 II - redução de multas de natureza penal; 
 III - concessão de descontos para créditos relativos: 
 a) ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, enquanto não publicada lei complementar que 
a autorize; e 
 b) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, enquanto não autorizada por seu Conselho 
Curador; 
 IV - devedor contumaz, conforme definido em lei específica; 
 V - controvérsia definida por coisa julgada material; 
 VI - efeito prospectivo de que resulte, direta ou indiretamente, aplicação de regime especial, diferenciado 
ou individual de tributação; e 
 VII - acumulação das reduções oferecidas pelo edital com quaisquer outras asseguradas na legislação 
em relação aos créditos abrangidos pela proposta de transação. 
 Art. 16. Aos contribuintes com transação rescindida fica vedada, pelo prazo de dois anos, contado da 
data de rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos distintos. 
 Art. 17. São vedados a moratória e o parcelamento que concedam prazo superior a sessenta meses para 
pagamento das contribuições sociais a que se referem a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 
da Constituição Federal. 
 Art. 18. A transação será indeferida nas hipóteses em que for vedada ou se não for observada condição 
prevista no edital, aplicando-se, quando cabíveis, as disposições relativas à impugnação da rescisão. 
 Parágrafo único. A impugnação ou recurso do indeferimento da transação não terão efeito suspensivo. 
 

Seção VI 

Das hipóteses de rescisão da transação 

 
 Art. 19. Implicará a rescisão da transação: 
 I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos assumidos; 
 II - a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do aderente como forma 
de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente à sua celebração; 
 III - a comprovação de que o aderente se utiliza de pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou 
dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos 
beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 
 IV - a verificação da alienação ou oneração de bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão da 
Fazenda Pública competente, quando exigido em lei; 
 V - a existência de decisão judicial definitiva prolatada antes da celebração; 
 VI - a comprovação da existência de prevaricação, concussão ou corrupção passiva na sua formação; 
 VII - a constatação de dolo, fraude, simulação ou erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao objeto 
do conflito; 
 VIII - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 
 IX - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo; 
 X - a não comprovação do requerimento de homologação judicial do acordo para fins do disposto nos 
incisos II e III do caput do art. 515 da Lei nº 13.105, de 2015, observado o disposto no art. 33; ou 
 XI - a inobservância de quaisquer disposições desta Portaria ou do edital. 
 Parágrafo único. O edital estabelecerá prazo para comprovação do pedido de homologação de que 

trata o inciso X do caput, durante o qual são devidas todas as obrigações assumidas pelo aderente até a sua 

efetiva homologação ou rescisão da transação por descumprimento dessa obrigação. 

 Art. 20. O contribuinte será notificado sobre a ocorrência de alguma das hipóteses de rescisão da 

transação. 

 Parágrafo único. A notificação será realizada exclusivamente por meio do endereço eletrônico indicado 

na adesão, conforme definido pela autoridade competente para a celebração da transação. 
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 Art. 21. O contribuinte terá conhecimento das razões determinantes da rescisão da transação e poderá 
regularizar o vício, se sanável, ou apresentar impugnação, no prazo de trinta dias, contado da data da 
notificação, preservada a transação, em todos os seus termos, durante esse período. 
 § 1º A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente por meio eletrônico e será regida pela Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, conforme previsto no edital. 
 § 2º Apresentada a impugnação, todas as comunicações serão realizadas por meio eletrônico, cabendo 
ao interessado acompanhar a respectiva tramitação. 
 § 3º A impugnação será analisada de acordo com o previsto no edital ou em ato da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme o caso. 
 § 4º O contribuinte deverá cumprir todas as exigências previstas no acordo enquanto não for 
definitivamente julgada a impugnação à rescisão da transação. 
 Art. 22. O impugnante será notificado da decisão por meio eletrônico, quando lhe será facultado interpor 
recurso administrativo no prazo de trinta dias, com efeito suspensivo. 
 Art. 23. Importará renúncia à instância administrativa e o não conhecimento da impugnação ou recurso 
eventualmente interposto, a propositura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida total 
ou parcialmente com a irresignação. 
 Art. 24. Acolhida a impugnação ou procedente o recurso, tornar-se-á sem efeito a circunstância 
determinante da rescisão da transação. 
 Art. 25. Caso o recurso seja julgado improcedente, a transação será definitivamente rescindida. 
 Parágrafo único. A rescisão da transação: 
 I - implicará o cancelamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores já pagos; 
 II - autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e 
prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais; e 
 III - constituirá óbice à celebração de nova transação pelo prazo de dois anos, contado da data da 
rescisão. 
 

CAPÍTULO III 

DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE RELEVANTE E DISSEMINADA 

CONTROVÉRSIA JURÍDICA 

 
 Art. 26. Considera-se controvérsia jurídica relevante e disseminada a que tenha por objeto questões 
tributárias que ultrapassem os interesses subjetivos da causa e, preferencialmente, ainda não afetadas a 
julgamento pelo rito dos recursos repetitivos de que tratam os arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015. 
 § 1º A controvérsia será considerada disseminada quando se constate, alternativamente, a existência de: 
 I - demandas judiciais envolvendo partes e advogados distintos, em tramitação no âmbito de, pelo 
menos, três Tribunais Regionais Federais; 
 II - mais de cinquenta processos judiciais ou administrativos referentes a sujeitos passivos distintos; 
 III - incidente de resolução de demandas repetitivas, cuja admissibilidade tenha sido reconhecida pelo 
Tribunal processante; ou 
 IV - demandas judiciais ou administrativas que envolvam parcela significativa dos contribuintes 
integrantes de determinado setor econômico ou produtivo. 
 § 2º A relevância de uma controvérsia estará suficientemente demonstrada quando houver, 
alternativamente, a existência de: 
 I - impacto econômico igual ou superior a um bilhão de reais, considerando a totalidade dos processos 
judiciais e administrativos pendentes conhecidos; 
 II - decisões divergentes entre as turmas ordinárias e a Câmara Superior do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais; ou 
 III - sentenças ou acórdãos de mérito divergentes no âmbito do contencioso judicial. 
 Art. 27. O Ministro de Estado da Fazenda poderá propor transação resolutiva de litígios tributários ou 
aduaneiros que versem sobre relevante e disseminada controvérsia jurídica, observado o disposto na Lei nº 
13.988, de 14 de abril de 2020, e demais parâmetros estabelecidos nesta Portaria. 
 Art. 28. Poderão sugerir ao Ministro de Estado da Fazenda temas passíveis de serem objeto da transação 
por adesão: 
 I - o Secretário Executivo do Ministério da Fazenda; 
 II - o Procurador-Geral da Fazenda Nacional; 
 III - o Secretário Especial da Receita Federal do Brasil; 
 IV - o presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; 
 V - o presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
 VI - o presidente do Conselho Nacional de Justiça; e 
 VII - o presidente de confederação representativa de categoria econômica ou de centrais sindicais, 
habilitadas à indicação de conselheiros na forma prevista no art. 28 do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 9 de 
junho de 2015, do Ministro de Estado da Fazenda. 



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS DEZEMBRO/2023 - 3º DECÊNDIO - Nº 1998 

 

 
924 

 

 Art. 29. A proposta de transação por adesão por iniciativa das autoridades a que se referem os incisos 
do caput do art. 28 será objeto de manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 
 § 1º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 
 I - avaliar a adequação do objeto da proposta: 
 a) aos critérios que identificam a controvérsia jurídica como relevante e disseminada; e 
 b) às vedações de que tratam os incisos II e III do caput art. 20 da Lei nº 13.988, de 2020; 
 II - analisar se a medida é vantajosa diante das concessões recíprocas da transação, sem prejuízo de 
outros critérios inerentes à legalidade ou constitucionalidade da controvérsia, cotejando o objeto da discussão, 
quando houver, com: 
 a) discussões correlatas ou similares já decididas em sede de precedente qualificado de que trata o art. 
927 da Lei nº 13.105, de 2015; ou 
 b) jurisprudência atual sobre o tema no âmbito do contencioso judicial e administrativo; e 
 III - apresentar estimativa de arrecadação e das reduções concedidas, relativamente aos créditos sob sua 
administração, e o conjunto de processos judiciais conhecidos. 
 § 2º Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil: 
 I - avaliar impactos da proposta na arrecadação, fiscalização ou administração do tributo objeto da 
transação ou em relação aos demais potencialmente afetados; 
 II - apresentar panorama de resultados da discussão no âmbito administrativo em relação à controvérsia 
objeto da proposta, cotejando, quando possível, com discussões correlatas ou similares já decididas no Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais; 
 III - verificar se a proposta versa sobre controvérsia restrita a segmento econômico ou produtivo, a grupo 
ou universo de contribuintes ou a responsáveis delimitados; e 
 IV - apresentar estimativa de arrecadação e reduções concedidas, relativamente aos créditos sob sua 
administração. 
 § 3º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
deverão verificar e zelar: 
 I - para que a proposta não contemple efeito prospectivo de que resulte, direta ou indiretamente, 
aplicação de regime especial, diferenciado ou individual de tributação; e 
 II - para que sejam privilegiadas controvérsias de cuja transação resulte extinção do litígio administrativo 
ou judicial, sem prejuízo de, no caso em concreto, admitir-se a adesão quando demonstrada a inequívoca 
cindibilidade do objeto. 
 § 4º A proposta de transação por adesão, depois de instruída e da juntada das manifestações da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, será submetida 
ao Ministro de Estado da Fazenda, para autorização da publicação dos editais. 
 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE PEQUENO VALOR 

 
 Art. 30. Considera-se contencioso tributário de pequeno valor: 
 I - aquele cujo montante do débito inscrito em dívida ativa ou em lançamento fiscal em discussão, 
compreendido principal e multa, não supere, por processo administrativo ou judicial individualmente 
considerado, o valor correspondente a sessenta salários mínimos; e 
 II - que tenha como sujeito passivo pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se microempresa ou empresa de 
pequeno porte a pessoa jurídica cuja receita bruta esteja nos limites fixados nos incisos I e II do caput do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não aplicados os demais critérios para opção pelo 
regime especial por ela estabelecido. 
 Art. 31. A transação relativa a crédito tributário de pequeno valor será realizada na pendência de 
impugnação, de recurso ou de reclamação administrativa ou no processo de cobrança da Dívida Ativa da União. 
 Parágrafo único. A oferta por edital e os atos procedimentais de celebração da transação competem: 

 I - à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, no âmbito do contencioso administrativo; ou 

 II - à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nas demais hipóteses. 

 Art. 32. A transação no contencioso tributário de pequeno valor poderá contemplar os seguintes 

benefícios: 

 I - concessão de descontos, observado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do valor total do 

crédito; 

 II - oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento e a moratória, 

observado o prazo máximo para quitação de sessenta meses; e 

 III - oferecimento, substituição ou alienação de garantias e de constrições. 

 § 1º Fica permitida a cumulação dos benefícios a que se refere o caput. 
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 § 2º O valor dos descontos concedidos na transação será inversamente proporcional ao prazo concedido 
para quitação dos débitos. 
 § 3º Caso haja mais de um processo passível de inclusão na transação, o contribuinte poderá optar 
pelas condições e formas de pagamento previstas no edital, de forma global ou individualmente. 
 Art. 33. O edital somente exigirá compromisso do aderente de requerer a homologação judicial do 
acordo, para fins do disposto nos incisos II e III do caput do art. 515 da Lei nº 13.105, de 2015, nas hipóteses 
em que o valor do crédito superar o valor correspondente a trinta salários mínimos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 19. 
 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 34. Os agentes públicos que participarem do processo de composição do conflito, judicial ou 
extrajudicialmente, com o objetivo de celebração de transação com base nesta Portaria, poderão ser 
responsabilizados, inclusive perante os órgãos públicos de controle interno e externo, quando agirem com dolo 
ou fraude para obter vantagem indevida para si ou para outrem. 
 Art. 35. Caberá à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, no âmbito de suas competências, expedir os editais e os atos necessários e complementares para a 
execução desta Portaria, por meio dos quais poderão dispor sobre formas de extinção do crédito tributário 
diversas do pagamento em dinheiro. 
 Art. 36. As transações cujo valor transacionado superar R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de 
reais) dependerão, sob pena de nulidade, de prévia e expressa autorização do Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 
 Parágrafo único. A autorização a que se refere o caput poderá ser delegada a ocupante de Cargo 
Comissionado Executivo - CCE, igual ou superior ao nível 15, ou de Função Comissionada Executiva - FCE, de 
mesmo nível. 
 Art. 37. Fica revogada a Portaria ME nº 247, de 16 de junho de 2020. 
 Art. 38. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

FERNANDO HADDAD 
 

(DOU, 14.12.20223) 
 
BOAD11451---WIN/INTER 
 
 
 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - DECISÕES DEFINITIVAS - ÂMBITO DA FAZENDA NACIONAL - 

DISPOSIÇÕES 

 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.167, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.167/2023, que trata da replicação do art. 25-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 aos créditos 
tributários decorrentes de decisões definitivas em favor da Fazenda Nacional com base no voto de qualidade 
no CARF. 
 A manifestação para pagamento deverá ser realizada de acordo com o disposto no art. 3º da 
Instrução Normativa, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da ciência do resultado do julgamento definitivo 
proferido pelo Carf, mediante requerimento feito no próprio processo de discussão do crédito tributário. 
 A regularização dos débitos poderá ser feita mediante pagamento em até 12 (doze) prestações 
mensais e sucessivas, com redução de 100% dos juros de mora. Ficando excluída a multa decorrente de 
infração mantida por voto de qualidade e cancelada a representação fiscal para os fins penais de que trata 
o art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
 O devedor poderá ainda, amortizar a dívida consolidada mediante a utilização de créditos de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou com 
crédito de precatórios, observado o disposto em ato específico da Receita Federal do Brasil. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira 
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Dispõe sobre a regularização dos débitos tributários de que trata o art. 25-A do Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 25-A do Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
 Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a aplicação do art. 25-A do Decreto nº 70.235, de 6 de 
março de 1972, aos processos administrativos fiscais decorrentes de decisão definitiva favorável à Fazenda 
Nacional, proferida pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) com base no voto de qualidade a 
que se refere o § 9º do art. 25 do referido decreto. 
 § 1º Fica excluída a multa decorrente de infração mantida por voto de qualidade e cancelada a 
representação fiscal para os fins penais de que trata o art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na 
hipótese prevista no caput. 
 § 2º Esta Instrução Normativa aplica-se exclusivamente à parcela controvertida, resolvida pelo voto de 
qualidade a que se refere o caput. 
 

CAPÍTULO II 

DAS MODALIDADES 

 
 Art. 2º Os créditos tributários de que trata o art. 1º poderão ser pagos em até 12 (doze) prestações, 
mensais e sucessivas, com redução de 100% (cem por cento) dos juros de mora. 
 § 1º A dívida será consolidada na data do requerimento de que trata o art. 3º. 
 § 2º As reduções previstas neste artigo não serão cumulativas com outras reduções previstas em lei. 
 § 3º Para o pagamento previsto no caput do art. 2º, admite-se a utilização de: 
 I - créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL); e 
 II - precatórios, nos termos do § 11 do art. 100 da Constituição Federal, observado o disposto em ato 
específico da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 
 

CAPÍTULO III 

DO PRAZO E DA FORMALIZAÇÃO DO REQUERIMENTO 

 
 Art. 3º Para a aplicação de que trata esta Instrução Normativa, o contribuinte deverá formalizar 
requerimento no prazo de 90 (noventa) dias, contado da ciência do resultado do julgamento definitivo proferido 
pelo Carf, observado o disposto no § 1º. 
 § 1º Caso a ciência do julgamento mencionada no caput tenha ocorrido durante o prazo de vigência da 

Medida Provisória nº 1.160, de 12 de janeiro de 2023, e até a data da publicação desta Instrução Normativa, 

o prazo de 90 (noventa) dias será contado a partir da data de publicação desta Instrução Normativa. 

 § 2º O requerimento deve estar acompanhado do pagamento da integralidade da dívida ou da 1ª 

(primeira) prestação do crédito de que trata o art. 2º. 

 § 3º No requerimento deverá constar: 

 I - a identificação do processo administrativo fiscal; 

 II - a indicação dos créditos tributários objeto de pagamento na forma do art. 2º; 

 III - o número das prestações pretendidas, se for o caso; 

 IV - os montantes dos créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, por 

detentor do crédito, se for o caso; 

 V - montante de precatórios utilizados; e 

 VI - o Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) que comprove o pagamento integral da 

dívida ou da 1ª (primeira) prestação, conforme o caso, com o código de receita 6070. 

 § 4º Durante o prazo previsto neste artigo, a exigibilidade do crédito tributário ficará suspensa para os 

fins do disposto no art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 

 § 5º O requerimento de que trata este artigo implica: 

 I - confissão extrajudicial irrevogável e irretratável da dívida, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; 
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 II - aceitação expressa pelo sujeito passivo, nos termos do § 5º do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 
1972, de que todas as comunicações e notificações a ele dirigidas, relativas à regularização dos créditos 
tributários, serão enviadas por meio do e-CAC. 
 

CAPÍTULO IV 

DO DEFERIMENTO DO REQUERIMENTO 

 
 Art. 4º O deferimento do requerimento fica condicionado ao pagamento da integralidade da dívida ou 
da 1ª (primeira) prestação, conforme o disposto no art. 3º. 
 § 1º Será considerado sem efeito o requerimento na hipótese de o pagamento não ser realizado 
tempestivamente. 
 § 2º Deferido o parcelamento, ficam suspensos a exigibilidade do crédito e os efeitos do registro do 
devedor no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin), nos termos do 
inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 10.522, de 19 de junho de 2002. 
 Art. 5º Em caso de indeferimento do requerimento, o contribuinte poderá apresentar recurso 
administrativo conforme rito estabelecido nos arts. 56 a 59 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 

CAPÍTULO V 

DO PARCELAMENTO 

 

Seção I 

Do valor das prestações do parcelamento 

 
 Art. 6º Na hipótese de parcelamento, o valor de cada prestação será obtido mediante divisão do valor 
da dívida consolidada, após as reduções de juros e aproveitamento de créditos previstos no art. 2º, pelo número 
de parcelas informado no requerimento. 
 Art. 7º O valor de cada prestação, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada mensalmente, calculados a 
partir do mês subsequente ao da consolidação da dívida até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 
 § 1º A partir da 2ª (segunda) parcela, as prestações vencerão no último dia útil de cada mês. 
 § 2º No período em que o requerimento estiver pendente de análise, o contribuinte deverá calcular o 
valor devido da parcela e realizar o pagamento utilizando o Darf, com o código de receita 6070. 
 § 3º Após o deferimento do parcelamento, o pagamento deverá ser efetuado mediante Darf emitido no 
Portal e-CAC. 
 

Seção II 

Da utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL 

 
 Art. 8º A utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, desde que 
apurados e declarados à RFB no período estabelecido pela legislação tributária aplicável, independentemente 
do ramo de atividade de seu titular, poderá ser feita: 
 I - pelo sujeito passivo responsável ou corresponsável pelo crédito tributário; 
 II - pela pessoa jurídica controladora da pessoa jurídica a que se refere o inciso I ou que por esta seja 
controlada, direta ou indiretamente; ou 
 III - por sociedades que sejam vinculadas a pessoa jurídica a que se refere o inciso I sob controle comum 
de uma terceira pessoa jurídica. 
 § 2º O valor dos créditos será determinado: 
 I - mediante aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal, das alíquotas do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ) previstas no art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; e 
 II - mediante aplicação, sobre o montante da base de cálculo negativa da CSLL, das alíquotas previstas 
no art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 
 § 3º A alíquota de que trata o § 2º deste artigo, para fins de utilização de créditos do responsável 
tributário ou corresponsável pelo débito e de empresas controladora e controlada, é determinada pela atividade 
desempenhada pela pessoa jurídica que originalmente possua o prejuízo fiscal ou a base de cálculo negativa 
em sua escrituração fiscal. 
 § 4º Os créditos não poderão ser utilizados em qualquer forma de compensação, a qualquer tempo, 

salvo em caso de rescisão do parcelamento de que trata esta Instrução Normativa. 

 Art. 9º Na hipótese de utilização dos créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, 

os débitos serão extintos sob condição resolutória da ulterior homologação pela RFB. 

 § 1º Os créditos utilizados nos termos do caput serão confirmados após a aferição da existência de 

montantes: 
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 I - não utilizados na compensação com a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL; e 
 II - suficientes para atender à amortização solicitada. 
 § 2º O prazo para a homologação pela RFB dos créditos utilizados nos termos do caput será de 5 (cinco) 
anos, contado da data do requerimento previsto no art. 3º, sob pena de homologação tácita. 
 Art. 10. No caso de indeferimento da utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL, no todo ou em parte, o sujeito passivo poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
intimação: 
 I - promover o pagamento à vista do saldo devedor amortizado indevidamente com créditos não 
reconhecidos, acrescido de juros de mora calculados no termos do art. 7º; ou 
 II - apresentar recurso contra o indeferimento, conforme rito estabelecido nos arts. 56 a 59 da Lei nº 
9.784, de 1999. 
 § 1º Caso o indeferimento a que se refere o caput decorra da utilização de créditos para os quais houve, 
em auto de infração, glosa de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL, o sujeito passivo deverá 
instruir o recurso referido no inciso II do caput com a cópia da impugnação apresentada no processo 
administrativo do auto de infração, a fim de suspender a cobrança dos débitos indicados para amortização com 
os créditos indeferidos, até o julgamento definitivo do auto de infração. 
 § 2º O recurso a que se refere o inciso II do caput suspende a cobrança do saldo devedor amortizado 
até que seja proferida decisão administrativa definitiva. 
 § 3º No caso de parcelamento ativo, enquanto o recurso estiver pendente de apreciação, o sujeito 
passivo deverá continuar a pagar as prestações devidas, em conformidade com o valor originalmente apurado. 
 § 4º Caso a decisão definitiva seja total ou parcialmente desfavorável ao sujeito passivo, o saldo devedor 
indevidamente amortizado será recalculado e o sujeito passivo terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
intimação da decisão, para pagar a totalidade do valor apurado, sob pena de rescisão do parcelamento e 
prosseguimento da cobrança. 
 

CAPÍTULO VI 

DA EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO 

 
 Art. 11. Será excluído do parcelamento previsto no caput do art. 2º o contribuinte inadimplente no 
pagamento de qualquer de suas parcelas por prazo superior a 30 (trinta) dias. 
 § 1º Antes de efetivada a exclusão, o contribuinte será comunicado da existência de irregularidade, para 
que possa efetuar o recolhimento do montante devido no prazo de 30 (trinta) dias, contado da comunicação. 
 § 2º Transcorrido o prazo a que se refere o § 1º sem o devido recolhimento, o contribuinte será excluído 
mediante notificação. 
 Art. 12. Da exclusão do parcelamento cabe recurso administrativo com efeito suspensivo, nos termos dos 
arts. 56 a 59 da Lei nº 9.784, de 1999, a ser interposto exclusivamente por meio do Portal e-CAC. 
 § 1º O prazo para apresentação do recurso é de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência da exclusão. 
 § 2º O recurso de que trata o caput será endereçado à respectiva Equipe Regional de Parcelamento, 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá reconsiderar a decisão de exclusão. 
 § 3º Caso seja mantida a exclusão, a Equipe de Parcelamento encaminhará o recurso ao Delegado da 
Receita Federal do Brasil dirigente do processo de trabalho de parcelamento na região fiscal de jurisdição do 
contribuinte, que o decidirá em última instância. 
 § 4º O contribuinte deverá continuar a pagar as parcelas devidas enquanto o recurso administrativo 
estiver pendente de apreciação. 
 

CAPÍTULO VII 

DA RESCISÃO DO PARCELAMENTO 

 
 Art. 13. O parcelamento concedido nos termos desta Instrução Normativa será rescindido nas seguintes 
hipóteses: 
 I - definitividade da decisão da exclusão do parcelamento de que trata o Capítulo VI; ou 

 II - definitividade da decisão que indeferiu a utilização dos créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo 

negativa da CSLL, caso o sujeito passivo do débito tributário não efetue o pagamento do saldo devedor 

indevidamente amortizado. 

 § 1º A rescisão do parcelamento produzirá efeitos: 

 I - na data da ciência da exclusão de que trata o § 2º do art. 11 ou da decisão que negar provimento 

ao recurso previsto no art. 12; 

 II - no dia imediatamente subsequente ao último dia do prazo concedido para o pagamento do saldo 

devedor amortizado indevidamente, nos termos do inciso I do caput do art. 10, caso o contribuinte não apresente 

o recurso previsto no inciso II do referido artigo; ou 

 III - no dia imediatamente subsequente ao último dia do prazo previsto no § 4º do art. 10. 
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 § 2º A rescisão do parcelamento implica a exigibilidade imediata da totalidade do débito, com a perda 
da redução dos juros de mora a que se refere o art. 2º, deduzidas as parcelas pagas. 
 § 3º O valor original do débito, apurado nos termos do § 2º, e as parcelas pagas serão atualizados com 
os acréscimos legais até a data de produção de efeitos da rescisão a que se refere o § 1º. 
 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÃO FINAL 

 
 Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 

(DOU, 21.12.20223) 
 
BOAD11459---WIN/INTER 
 
 
 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO LEIAUTE DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS OPERAÇÕES REALIZADAS COM CRIPTOATIVOS À RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL - APROVAÇÃO 

 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COPES Nº 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Dispõe sobre o leiaute e sobre o Manual de Orientação do Leiaute da obrigatoriedade de prestação de 
informações relativas às operações realizadas com criptoativos à Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE PROGRAMAÇÃO E ESTUDOS, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 2° da Instrução Normativa RFB 
nº 1.888, de 3 de maio de 2019, 
 declara: 
 Art. 1º Fica aprovada a versão 1.2 do leiaute e respectivo Manual de Orientação do Leiaute da 
obrigatoriedade de prestação de informações relativas às operações realizadas com criptoativos à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço 
https://www.gov.br/receitafederal/ptbr/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-
demonstrativos/criptoativos. 
 Art. 2º Fica revogado, a partir de 1 de janeiro de 2024, o Ato declaratório Executivo Copes nº 5, de 30 
de agosto de 2019. 
 Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1 de janeiro de 2024. 
 

PEDRO DE SOUZA DE MENEZES BASTOS 
 

(DOU, 18.12.20223) 
 
BOAD11454---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Programação e Estudo, por meio do Ato Declaratório Executivo COPES nº 
1, dispõe sobre o leiaute e sobre o Manual de Orientação do Leiaute da obrigatoriedade de prestação de 
informações relativas às operações realizadas com criptoativos à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil. 
 Assim, fica aprovada a versão 1.2 do leiaute e respectivo Manual de Orientação do Leiaute da 
obrigatoriedade de prestação de informações relativas às operações realizadas com criptoativos à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-
demonstrativos/criptoativos. 
 Fica revogado, a partir de 1 de janeiro de 2024, o Ato declaratório Executivo Copes nº 5/2019 (V. 
Bol. 1.844 - AD). 
 
Consultor: Sidney Ferreira da Silva. 
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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

PIS/PASEP E COFINS - REIDI - IMPOSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO DE CONSÓRCIOS - 

AQUISIÇÃO DO CONSÓRCIO POR MEIO DA EMPRESA LÍDER - REQUISITO DA HABILITAÇÃO DE 

TODAS AS CONSORCIADAS - AQUISIÇÃO POR EMPRESAS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO - 

DESNECESSIDADE DE MENÇÃO DO CONSÓRCIO NO ADE 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 303, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 REIDI. IMPOSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO DE CONSÓRCIOS. AQUISIÇÃO DO CONSÓRCIO POR 

MEIO DA EMPRESA LÍDER. REQUISITO DA HABILITAÇÃO DE TODAS AS CONSORCIADAS. AQUISIÇÃO POR 

EMPRESAS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO. DESNECESSIDADE DE MENÇÃO DO CONSÓRCIO NO ADE. 

 O consórcio, por não ter personalidade jurídica, não pode ser habilitado nem coabilitado ao Reidi. Logo, 

nenhum Ato Declaratório Executivo de habilitação nem de coabilitação pode ser emitido em nome do consórcio. 

No entanto, é possível que os integrantes do consórcio possam ser habilitados ou coabilitados ao regime.  

 As aquisições e importações do consórcio realizadas por meio da empresa líder estarão ao amparo do 

Reidi se todas as consorciadas forem habilitadas ou coabilitadas ao regime, se os respectivos Atos Declaratórios 

Executivos de habilitação ou coabilitação indicarem o CNPJ do consórcio e sua designação, se houver, e se for 

observado o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011. 

 Se uma das pessoas jurídicas integrantes do consórcio não estiver habilitada ou coabilitada, não poderá 

haver aquisição ou importação ao amparo do Reidi para o consórcio por meio da empresa líder. No entanto, 

as demais empresas habilitadas ou coabilitadas, integrantes do consórcio, poderão usufruir dos benefícios do 

regime em seu próprio nome, se atendidos todos os requisitos da legislação. 

 A ausência da indicação do CNPJ do consórcio nos Atos Declaratório Executivos de habilitação ou 

coabilitação das pessoas jurídicas dele integrantes representa um vício formal que impede ao consórcio a 

aquisição e importação ao amparo do Reidi por meio da empresa líder. No entanto, se sanado o mencionado 

vício por meio de retificação ou nova publicação dos Atos Declaratório Executivos de habilitação ou coabilitação, 

as aquisições e importações do consórcio poderão ser feitas, após a regularização, ao amparo do Reidi, desde 

que atendidos os demais requisitos exigidos na legislação. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT nº 146, 

DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT Nº 6, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.488, de 2007, arts. 1º e 2º; Decreto nº 6.144, de 2007, arts. 1º a 3º, 

5º e 7º; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 278 e 279; Instrução Normativa RFB nº 758, de 2007, arts. 4º e 5º; Instrução 

Normativa RFB nº 1.199, de 2011; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 33; e Instrução Normativa 

RFB nº 2.121, de 2022, arts. 646, 648, 649 e 655. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 REIDI. IMPOSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO DE CONSÓRCIOS. AQUISIÇÃO DO CONSÓRCIO POR 

MEIO DA EMPRESA LÍDER. REQUISITO DA HABILITAÇÃO DE TODAS AS CONSORCIADAS. AQUISIÇÃO POR 

EMPRESAS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO. DESNECESSIDADE DE MENÇÃO DO CONSÓRCIO NO ADE. 

 O consórcio, por não ter personalidade jurídica, não pode ser habilitado nem coabilitado ao Reidi. Logo, 

nenhum Ato Declaratório Executivo de habilitação nem de coabilitação pode ser emitido em nome do consórcio. 

No entanto, é possível que os integrantes do consórcio possam ser habilitados ou coabilitados ao regime. 

 As aquisições e importações do consórcio realizadas por meio da empresa líder estarão ao amparo do 

Reidi se todas as consorciadas forem habilitadas ou coabilitadas ao regime, se os respectivos Atos Declaratórios 

Executivos de habilitação ou coabilitação indicarem o CNPJ do consórcio e sua designação, se houver, e se for 

observado o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011. 

 Se uma das pessoas jurídicas integrantes do consórcio não estiver habilitada ou coabilitada, não poderá 

haver aquisição ou importação ao amparo do Reidi para o consórcio por meio da empresa líder. No entanto, 

as demais empresas habilitadas ou coabilitadas, integrantes do consórcio, poderão usufruir dos benefícios do 

regime em seu próprio nome, se atendidos todos os requisitos da legislação. 
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 A ausência da indicação do CNPJ do consórcio nos Atos Declaratórios Executivos de habilitação ou 

coabilitação das pessoas jurídicas dele integrantes representa um vício formal que impede ao consórcio a 

aquisição e importação ao amparo do Reidi por meio da empresa líder. No entanto, se sanado o mencionado 

vício por meio de retificação ou nova publicação dos Atos Declaratórios Executivos de habilitação ou coabilitação, 

as aquisições e importações do consórcio poderão ser feitas, após a regularização, ao amparo do Reidi, desde 

que atendidos os demais requisitos exigidos na legislação. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT nº 146, 

DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT Nº 6, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.488, de 2007, arts. 1º e 2º; Decreto nº 6.144, de 2007, arts. 1º a 3º, 

5º e 7º; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 278 e 279; Instrução Normativa RFB nº 758, de 2007, arts. 4º e 5º; Instrução 

Normativa RFB nº 1.199, de 2011; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 33; e Instrução Normativa 

RFB nº 2.121, de 2022, arts. 646, 648, 649 e 655. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 08.12.2023) 

 
BOAD11447---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

PIS/PASEP E COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - CONCESSIONÁRIAS DE GERAÇÃO E EMPRESAS 

DE PRODUÇÃO INDEPENDENTE DE ENERGIA ELÉTRICA - DISPÊNDIOS COM PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO EXPRESSAMENTE DETERMINADOS POR LEI - APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS - 

IMPOSSIBILIDADE 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 300, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CONCESSIONÁRIAS DE GERAÇÃO E EMPRESAS DE PRODUÇÃO 

INDEPENDENTE DE ENERGIA ELÉTRICA. DISPÊNDIOS COM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

EXPRESSAMENTE DETERMINADOS POR LEI. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 

 A exigência de que os valores apropriados como créditos da não cumulatividade da Contribuição para 

o PIS/Pasep na categoria aquisição de insumos estejam vinculados ao processo de produção de bens ou de 

prestação de serviços persiste mesmo na hipótese de tais valores corresponderem a dispêndios decorrentes de 

imposição legal. 

 Não se enquadram no conceito de insumos, para fim de apropriação de créditos da não cumulatividade 

da Contribuição para o PIS/Pasep, os dispêndios decorrentes da aplicação anual, por concessionárias de 

geração e empresas autorizadas à produção independente de energia elétrica, no mínimo do montante de 1% 

(um por cento) da sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, nos termos 

do artigo 2º da Lei nº 9.991, de 2000. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, artigo 3º, II; Lei nº 9.991, de 2000, artigos 2º e 4º; 

Parecer Normativo RFB/Cosit nº 5, de 2018, itens 5 a 29 e 49 a 54. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CONCESSIONÁRIAS DE GERAÇÃO E EMPRESAS DE PRODUÇÃO 

INDEPENDENTE DE ENERGIA ELÉTRICA. DISPÊNDIOS COM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

EXPRESSAMENTE DETERMINADOS POR LEI. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 

 A exigência de que os valores apropriados como créditos da não cumulatividade da Cofins na categoria 

aquisição de insumos estejam vinculados ao processo de produção de bens ou de prestação de serviços persiste 

mesmo na hipótese de tais valores corresponderem a dispêndios decorrentes de imposição legal. 
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 Não se enquadram no conceito de insumos, para fim de apropriação de créditos da não cumulatividade 

da Contribuição para o PIS/Pasep, os dispêndios decorrentes da aplicação anual, por concessionárias de 

geração e empresas autorizadas à produção independente de energia elétrica, no mínimo do montante de 1% 

(um por cento) da sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, nos termos 

do artigo 2º da Lei nº 9.991, de 2000. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, artigo 3º, II; Lei nº 9.991, de 2000, artigos 2º e 4º; 
Parecer Normativo RFB/Cosit nº 5, de 2018, itens 5 a 29 e 49 a 54. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador Geral 

 
(DOU, 08.12.2023) 

 
BOAD11446---WIN/INTER 
 

____________________ 

 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - INCIDÊNCIA SOBRE O 

VALOR DE VENDA SEM O ICMS 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 304, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DE VENDA SEM O ICMS. 

 A redução da base de cálculo da Cofins prevista no inciso II do art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, deve 
ser aplicada sobre o valor da receita de venda já com o ICMS excluído. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, art. 1º, § 2º, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 
2014; RE nº 574.706/PR; e Parecer SEI nº 14483/2021/ME; Lei nº 10.833, de 2003. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DE VENDA SEM O ICMS. 

 A redução da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep prevista no inciso II do art. 1º da Lei nº 
10.485, de 2002, deve ser aplicada sobre o valor da receita de venda já com o ICMS excluído. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, art. 1º, § 2º, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 
2014; RE nº 574.706/PR; e Parecer SEI nº 14483/2021/ME; Lei nº 10.637, de 2002. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 15.12.20223) 

 
BOAD11452---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - REGIME NÃO CUMULATIVO - EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

INCLUSIVE PARA PESSOAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO NO EXTERIOR - NÃO INCIDÊNCIA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 302, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 REGIME NÃO CUMULATIVO. EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS, INCLUSIVE PARA PESSOAS DO MESMO 

GRUPO ECONÔMICO NO EXTERIOR. NÃO INCIDÊNCIA. 

 A Contribuição para o PIS/Pasep não incide sobre receitas decorrentes de operações de prestação de 

serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior ¿ assim consideradas aquelas 
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definidas no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018 ¿, inclusive ¿ dado que o legislador referiu-se à 

exportação de serviços sem distinção quanto à condição do importador ¿ quando se trate de pessoa ligada à 

controladora da prestadora nacional no estrangeiro, pertencente ao mesmo grupo econômico, cujo pagamento 

represente ingresso de divisas, por meio do sistema bancário, na forma da legislação monetária e cambial 

pertinente, incluindo as regras operacionais, desde que tais exportações sejam revestidas de legítimo propósito 

negocial e que as receitas auferidas sejam discriminadas nos livros fiscais da prestadora de forma que permita 

a sua perfeita identificação e a demonstração inequívoca de que o pagamento dos serviços por ela prestados 

deu-se em conformidade com as normas cambiais vigentes à época dos fatos. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 1, DE 13 

DE JANEIRO DE 2017, E ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 346, DE 26 DE JUNHO DE 2017, E Nº 25, 

DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 149, § 2º, I; Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, II; Parecer 

Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 20, II. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 REGIME NÃO CUMULATIVO. EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS, INCLUSIVE PARA PESSOAS DO MESMO 

GRUPO ECONÔMICO NO EXTERIOR. NÃO INCIDÊNCIA. 

 A Cofins não incide sobre receitas decorrentes de operações de prestação de serviços para pessoa física 

ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, assim consideradas aquelas definidas no Parecer Normativo 

Cosit/RFB nº 1, de 2018, inclusive ¿ dado que o legislador referiu-se à exportação de serviços sem distinção 

quanto à condição do importador ¿ quando se trate de pessoa ligada à controladora da prestadora nacional no 

estrangeiro, pertencente ao mesmo grupo econômico, cujo pagamento represente ingresso de divisas, por meio 

do sistema bancário, na forma da legislação monetária e cambial pertinente, incluindo as regras operacionais, 

desde que tais exportações sejam revestidas de legítimo propósito negocial e que as receitas auferidas sejam 

discriminadas nos livros fiscais da prestadora de forma que permita a sua perfeita identificação e a demonstração 

inequívoca de que o pagamento dos serviços por ela prestados deu-se em conformidade com as normas 

cambiais vigentes à época dos fatos. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 1, DE 13 

DE JANEIRO DE 2017, E ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 346, DE 26 26 DE JUNHO DE 2017, E Nº 

25, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 149, § 2º, I; Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, II; Parecer 

Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 20, II. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 12.12.2023) 

 
BOAD11450---WIN/INTER 

 
 
 
 

“A arte de viver bem não consiste em eliminar 
o que nos faz sofrer, mas crescer com esses 

problemas” 
 

Bernard M. Baruch, empreendedor 


